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neurÓnlo DE AUDlroRtA DE cesrÂo AGE No os9/2o2o - FUNoaçÃo sANTA
CASA DE MISERICÓNOIA OO PANÁónaÃo cENTRAL Do stsTEMA DE coNTRoLE

INTERNO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

oRcÃotoNTIDADE: ruy»tçÃo SANTA cÁsA DE MrsERrcoDtA Do zARA/FSCMz,6t0201/61000
Rosangêla Brandão Monteiro, Presidente, 01.01.2019 à 06.01.2019

Responsável(eis): Manoel Eduardo Amoras Goçalves, Presidente, 07.01.20t9 à 29.04.20t9
Bruno Mendes Carmona, Presidente, 30.04.2019 à 31.12.20t9

o caso, demonstrar a(s) Unidade(s) Gestora(s) )de e Periodos de Gestão:

r - TNTRODUÇÃO:

Ab initio, considerando a relevante missão institucional atribuída por lei à Auditoria Geral do Estado como Órgão Central do
Sistema de Conhole Interno do Poder Executivo Estadual, que dentre outras competências, destaca-se em especial a previsão
constitucional .da nobre tarefa de apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional. ,

A Auditoria Geral do Estado com fulcro na citada previsão constitucional, bem como na Lei Estadual n' 6.17611998, e suas
alterações posteriores, têm como função básica a de promover a normatização, o acompanhamento. a sistematizaiao . u
padronização dos procedimentos de fiscalização, auditoria e avaliação de gestão, registrando eventuais desvios no cumprimento
da legislação e recomendando medidas necessárias para a correçâo dasiituações-encontradas. determinando prazo para seu
cumprimento.

Considerando que a partir da edição da Lei Complementar no 081 , de 26 de abril de 2012, publicada no diário oficial do Estado
do Pará, em27104/2012, Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Pará, a qual estabeleceu a obrigatoriedade aos Orgãos
e Entidades integrantes do Sistema de Controle Interno de emitir relatório e parecer conclusivo nas prestações de contas anuais
encaminhadas ao TCE-PA' assim como devem ser norteadas em consonâncias com as disposições da Resolução TCE no
18.97512017 c/c Regimento Intemo do TCE-PA, Ato n' 6312012, e alterações.

Portanto, para fins de cumprimento das finalidades previstas na Constituição Estadual, o presente Relatório Anual foi elaborado
pela Unidade de Controle Interno - UCI/Agente Éúblico de Controle - APC(s) do(a) ônGÃO/ENTIDADE/FUNDO, tendo
sido ratificado e autorizado pelo(s) Ordenado(es) de Despesas e Dirigente máximo do órgão, da entidade ou do fundo, que são
responsáveis pela informação consolidada, emitiram o presente Relatório Anual com fulcro na evidenciação dos resultados
obtidos pelo procedimento de Conformidade Diária e CertiÍicação dos Atos e Fatos da Gestão Orçamentária, Financeira,
Patrimonial, Contábil e Operacional do Exercício analisado.

Os referidos procedimentos de conformidade diária tiveram por objetivo e escopo dos habalhos o conjunto de Itens de Controles
Internos capazes de comprovar a legalidade, efetividade e eficácia dos atos adminisüativos praticados pela Gestão Pública, que
são regrados por norÍnas constitucionais e legais.

As informações básicas do(a) Orgão/Entidade. sua legíslação e/ou alterações posteriores, se houver, natureza jurídica e
orçamento inicial autorizado podem ser obtidas diretamente na Lei Orçamentária Anual, disponível no sítio da Secretaria de
Planejamento e Administração - SEPLAD, a ser verificado no link a seguir, para o Exercício de 20 l9; http: "seplad.pa.gor.br'.r

IDENTIFICAÇÃO UG PRTNCIPAL rDENrrFrcAÇÀo Do(s) oRDENADOR(ES) DE oÉ§peSrrS

610201/61000 -FSCMP

Rosangê la B randão M onte iro, P re side nte, 0 l, 0 1 . 2 0 I 9 à 06. 0 I . 2 0 I 9

Manoel Eduardo Amoras Goçalves, PresidenÍe, 07.01.2019 à 29.04.2019
Bruno Mendes Carmona. Presidente, 30.04,2019 à 31.12.2019

IDENTIFICAÇÃO UG(S) VINCULADA(S) IDENTTFICAÇÃO Do(S) oRDENADoR(ES) Da óÉafErsls 
.

<<Códlgo UG>>/<<G6tdo>> - <<Sigla UG>>
<<Código UG>>/<<G6tdo>> - <<Sigla UG>>
<<Código UG>>/<<G6ÍAI>> - <<Sigla UG>>
<<Código IJG>>/<<Gestão>> - <<Sisla IJG>>

<<Nome>>, <<Cargo>> (Período ae Cestàà a
<<Nome>>, <<Cargo>> (Período de Gestão de <<xx/xx>>/2l]9 à <<xr/:u>>/2019).
<<Nome>>, <<Cargo>> (Período de Gestão de <<dxx>>,/2019 à <<dw>>/2019).
<<Nome>>, <<Cargo>> (Período de Gestào de << ntlr:c>>/2?1g à <<xxrs*>>t2?19).
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Finalidade da FUNDAÇÃO SANTÁ CÁSÁ DE MTSERICODTÁ DO zÁRÁ/FSCM?, 6t020t/61000 :

Prestar serviços gratuitos de saúde, especial.mente assistência hospilalar, a doentes pobres, desvinculado.s
de todo o sistema de seguridade social ou privado; Cooperor com o Sistema Estadual de Saúde, no sentido da
melhoria do padrão e na adoção de medidas que visem à proteção e recuperaÇão dos padrões de saúde; Zelar pela
própria prontoção e recuperaÇão da saúde, reabilitação do doente e pelo bem-estar da coletividade. dundo-se
preferência aos mais necessitados; e Oferecer condições oufacilidades para o ensino e pesquisa na órea de saúde,
bent como preservar a nrcmório hisÍórica e os valores culturais da Santa Casa de Misericórdia do Pará..

Legislação aplicável:

I'CIR TÜ}O N Pê.SÁ

Lei n'7.543de20deJulhode2.0ll DispõesobreareorganizaçãodaEstruturaÁdministrativavinculaçõesnoambitodoPoderExeantiyoEstadtal,edá
oulras prowdencns.

l,ei n'6.377.de l2de julhode200l AlteradispositivosdaLein"6.2l2,de2Sdeabrilde 1999,eüoutrasproviüncias.

Le i n' 6.2 t ). de 28 de abrit de I 999. Dispõe sobre a criação. estrutura e Íuncionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o Colegiado de
Estratégica. e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 dejaneiro de 2003.

Lei no 6. I 78. de 30 de dezembro de I g98. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado. e ü outras providências.Republicado no
D.O. 8., de I 3 de jtrlln de 200 I

Lei Complementar n' 26. de 6 de outubro de I 991. Redefine a composição organizacional da Fundação Santa Casa de Mrcericórdia do Pará, e dá outras
providências.

Lei Complementar n'052, de 30 de janeiro de 2006. Dispõe sobre o reestruturaÇão organcactona! da Fundoção Santa Caso de Misericórdio do Paru -
FSCM P e ü outras protidànctas.

Lei Complementar n'03, de 26 de abril de I 990. Autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, nos termos do art.
23 da Constiuigo do Estado DT.

Decreto no.1.532, de 05 de março de 2009. Áltero dispositivos do Decreto no 1.230, de 28 de agosto de 2008, que Constitui 
^\icleos 

de Gerenciamento pora
obras especificas e designa Coordenadores.

Decreto no I .496, de 23 de ianeiro de 2009. Subordina tecnicomente a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, Fundação Ptiblica Estadual Hospítal
de Clínicas Gaspar Vianna. Fundação Cento de Hemoterapia e Hematologia do Pará e o Hospital Ophir Loyola à Secrerorio de Estado de Saúde Púbtica,
atravésdoGabinetedoSe*etário.DiárioOficialdoEstadodoPará.Belém,n.31.315,p.5,Cad. 1,23jan.2009. Decreton'l.32l,de29deoutubro
de 2004. Altera o Decreto n'0818, de 26 de dezembro de 2003. Altera as atribuiÇões e requisitos para provimento dos cargos de Administrador, Economista,
Enfermeiro e Engenheiro com lotação na Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará. Le i n" 6.27 5, de 28 de dezembro de I 998. Modifica as disposições
da Lei n' 6. I 76. de 29 de dezembro de 1998, e ü outras providências.

O(A) Orgão/Entidade é integrante do Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e

Municípios (SIAFEM), sendo aplicável a utilização dos Sistemas Corporativos do Estado do Pará

estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, tais como: SIAFEM, SIGPLAN, Obras Pará,

SISPAT, SIGIRH; SIMAS; SORE; SeoWeb; dentre outros, e/ou, eventualmente. outros sistemas que

vierem a substituí-los.

A execução orçamentária e financeira, dernonstrando os Programas de Governo, Empenho, e Pagamento,
Favorecidos e objetos de Gasto, Contratos, Licitações, Folha de Pagamento, dentre tantos outros. encontra-
se disponível para Consulta Pública no Portal de Transparência do Poder Executivo Estadual:

no Compras Pará,:h )\..brllr ncta.

h I t n : i','v' c h. lt un t)orun c l. c()n't . h r,,'c'r t I a c uo, Dc Íiru I l. u.s px : dentre outros Portais Oficiais de Governo.
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O(A) Orgão/Entidade possui endereço eletrônico próprio e/ou vinculado:www.santilcaso"pagov,br,

objetivando disponibilizar informações, assim como cumprir Transparência Atival em atendimento do

Decreto Estadual N' 1.359/2015, de 3l de agosto de 2015, que regula o acesso a informações previsto nos

Incisos X e XXXIII do Art. 5o e no Inciso II do § 3o do Art. 37 da Constituição Federal e no Inciso II do

AÍt. 29 e no § 5o do Art. 286 da Constituição Estadual e na Lei No 12.52712011 - Lei de Acesso à

Informação- LAI, de l8 de novembro de 2011.

rr - cEsrÂo onçAMENTÁR!A:

Os testes de observância e substantivos ocorridos no procedimento de Conformidade Diária relacionado à

Gestão Orçamentária, dentre outros: análise de Notas de Dotação - ND, Notas de Crédito - NC, Notas
de Empeúo - NE e Notas de Liquidação - NL, e considerando-se a Lei Orçamentária Anual - LOA para

o(a) Orgão/Entidade, constatou-se que:

- Os fatos registrados no SIAFEM foram

Os registros do Credor favorecido, foram realizados

A definição dos tetos orçamentários e respectiva formalização da proposta orçamentaria do(a)
Órgão/Enti d,ad,e foram registrados no Sistema de Orçamento do Estado-SOULllteb, conforme
procedimentos de elaboração' do Orçamento Estadual, estabelecidos no Manual do Orçamento 2019,
observando os limites fixados pela SEPLAN.

Os registros da execução orçamentária foram realizados no Sistema de Execução Orçamentária-
SEOÍVeb em atendimento dos dispositivos estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o
Exercício analisado.

Eventuais alterações das Despesas constantes do Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD aprovado
na Lei Orçamentária Anual foram registradas no SEOI{eá, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO para o Exercício analisado, em especial no Art. i:, c/c o Art. tll;
Aos procedimentos estabelecidos para execução orçamentária da Despesa no Exercício analisado, de

acordo com Decreto Estadual no 403, de 2l de novembro de 2019. que estabelece as norrnas e os

procedimentos a serem adotados pelo Orgãos e Entidades da Administração Pública Estadual Direta e

Indireta, para o encerramento anual da execução orçamentaria, financeira, contábil e patrimonial do

exçrcício financeiro de 2019', foram observados:

rDever da Administração Pública de divulgar, independente de solicitações, informaçôes de interesse geral ou coletivo, por meio de todos os instrumentos
disponlvcis e obrigatoriamente pelos sítios oficiais da rede mundial de computadores (Art. 8" da Lei de Acesso à Informaçôo).
2 Disponfvel em: hnp://seplan.pa. gov.br/loa-2020.
3Art.8" Os empenhos de suprimentos de fundos e diárias nâo poderão ser inscritos em Restos a Pagar, devendo as referidas despesas ser liquidadas e
pagas dentro do exercício de 2019, ficando vedada a concessão de adiântamrntos cujo direito de uso ultraparse o exercício. Art. 9" As despesas relativas a
contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual deverão ser empenhadas em cada exercício financeiro em valor não inferior à parte nele a ser
executada, obedecendo ro princlpio da anualidade ou periodicidade do orçflmento, previstos em Lei. § lo As parcelas remanescentes, relativas ao caput do
artigo, deverâo ser registradas nas contas de controle e incluidas na previsâo orçamentária para o exercício financeiro em que estiver prevista a competência da
despesa até o seu término. § 2o As parcelas relativas a contratos cujo montante não se possa determinar do mês de dezembro serâo empenhadas por estimativa,
pela média das faturas dos meses anteriores ou com base na última fatura ou pagamento. Art. 12. A execuçf,o orçamentária e financeira e o registro contábil
da despesa deverào observar o princípio da rnualidade ou periodicidade do orçamento, previsto no art. 2o da Lei Federal no 4.320, de I 7 de março de I 964,
e o regime de competência, determinado pelo art. 50, inciso tl, da Lei Complementar Federal no I 0 l, de 4 de maio de 2000, bem como o disposto nesta Portaria.
Art. 13. Para a observância do regime de competência da despesa somente deverão ser efetivamente realizadas no exercicio financeiro as parcelas dos
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. o princípio da anualidade ou periodicidade do orçamento, previsto no Art. 2'daLei Federal No

4.32011964, de l7 de março de 1964;

. o regime de competência, determinado pelo Art. 50, Inciso II, da Lei Complementar Federal No

101/2000. de 04 de maio de 2000.

- aos procedimentosl determinados no Art. 25 da Portaria Conjunta SEFA/SEPLAN/SEAD/AGE n"
0212018, para o recoúecimento de dívida, processamento e pagamento de Despesas de Exercícios
Anteriores - DEA no Exercício 201 9, paraos respectivos processos, caso teúam ocorrido no âmbito
do(a) Orgão/Entidade , e demais orientações do Órgão Central de Contabilidade do Estados:

o foram formalizados no(a) Orgão/Entidade, por meio do Sistema t-Protocolo e/ou Processo

Administrativo Eletrônico - PAE;

o foram reconhecida(s) expressamente pela Autoridade competente;

o foramencamiúados para manifestação tecnica da Área Financeira, posteriormente ratificada pelo

Controle Interno Setorial do(a) Orgão/Entidade, sobre o enquadramento da despesa, incidência ou

não de prescrição e manifestação, quando e se for o caso, das respectivas

o foram expressamente autorizada(s) pela Autoridade competente.

IlI . GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA:

3.1 DISPONIBILIDADES:

Consultorias Jurídicas;

As Disponibilidades Financeiras foram movimentadas mediante Ordens Bancárias de Pagamentos, não
sendo realizados saques e movimentação de "dinheiros" em espécie.

Exercicio a ser enccrrado. § 1'As parcetas remanescentes deverâo ser registradas nas Contas de Controle e incluídas na previsão orçamentária para o exercício
financeiro em que estiver prevista a competência da despesa. § 2o No exercício financeiro subsequente. deverâo ser emitidos empenhos dos valores das parcelas
que serâo realizadas até o seu término, procedendo-se à respectiva baixa nas Contas de Controle. § 3o Na presente Portaria e em seus anexos, utiliza-se o termo
convênio de forma genórica, se referindo aos demais instrumentos de transferências voluntárias de recunos, como o termo de colaboração, termo de fomento,
acordo de cooperaçâo, contrato de gestâo, termo de parceria. contrato de repasse e demais. § 4'Para o cumprimento do disposto neste artigo, os responsáveis
pelos serviços contábeis dos órgãos e entidades deverão verificar a conformidade dos valores considerados realizados, com base nos documentos que lhes dão
suporte, informando ao titular do órgâo ou entidade para que este providencie o estorno das despesas que não forem de competência do exercício financeiro
corÍente.

'CApÍfUf-O IV - DAS DESPESAS of fxfRCÍCtOS ANTERIORES. Art. 25. No exercício subsequente poderão s€r pagas como despesas de exercícios anteriores, aquelas

recoúecidos a@s o encenamento do exercicio corespondente. § I " Os empenhos e oi pagamentos á conta de despesas de exeiciõios anteriores somente podérâo ser realizadôs quando

auloridade competente pia qte se efetue o empenho e o pagamento da divida à conta de despesas de exerclcios anteriores. § 2'A manifestação técnica referida na allnea "b" do § l'
deste arligo deverá registrar a incidência ou nâo de prescriçào em relaçâo à dmpesa enqnadrada para efeito de empenho e pâgamento à conta de despesas de exercícios anteriores,

financeiros impostos pela programaçâo financeira do governo.

o de Contãs de Gestão de RecuÍsos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2Of9 - FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERI( A DO PARA/FSCMP,61020t/61000 - 5
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3.2 EMPENHo, LIQUIDAçÃo E PAGAMENTo:

Constqtou-se que a fase de pagamento foi precedida. adequadamente, pela fase de Empenho e Liquidação
da despesa, com base em documentos hábeis e somente após os seus regulares processamentos.

3.3 REGULARIDADE FISCAL:

Constatou-se que foram anexados aos processos a comprovação previa da situação de Regularidade Fiscal
do Fornecedor, inclusive para os casos de Inexigibilidade e Dispensas de Licitação

Constatou-se a Regularidade Fiscal do(a) CNPJ do(a) Órgão/Entidade. em consulta ao Cadastro Único
de Exigências para Transferências Voluntárias * CAUC.

3.4 TRIBUTOS E ENCARGOS:

Constatou-se a adequada e tempestiva retenção, Impostos e Tributos, inclusive quanto aos Encargos
Patronais.

3.5 MULTAS, JUROS OU ENCARGOS FINANCEIROS:

1/rí registro(s) de Multas, Juros ou Encargos Financeiros no Exercício analisado.

3.6 DIARIAS:

Os processos de concessão de Diáriasforam realizados antes dos deslocamentos e demais procedimentos
estabelecidos, em observância às Normas vigentes

3.7 SUPRIMENTO DE FUNDOS:

Os processos de concessão de Suprimento de Fundos analisados pela (o/os) UCI/APC( s), observaram às
Normas vigentes.

3.8 DIVERSOS RESPONSÁVEIS:

A Conta "Diversos Responsáveis" apresentou saldo no Exercício analisado, ocorrendo manutenÇão do
valor registrado na referida Conta, considerando-se seu saldo inicial de R,f 3.000,00 e saldo final de .R,$

3.000,00 .

Quanto aos procedimentos estabelecidos em Decreto Estadual6 no 403, de 2l de novembro de 2019, a
ser observada em Diversos Responsáveis:

- observou os procedimentos estabelecidos, de forma que a Conta de Adiantamento de Diárias foi
analisada e encontra-se com Saldo R$ 0,00,procedendo-se à transferência de eventual Saldo remanescente
à Conta Diversos Responsáveis em consonância com os preceitos ditados, o que poderá repercutir em
impactos na avaliação deste ltem, se for o caso.

- obtservou os procedimentos estabelecidos, de forma que a Conta Adiantamento de Suprimento de
Fundos foi analisada e encontra-se com Saldo R$ 0,00, procedendo-se à transferência de eventual Saldo
remanescente à Conta Diversos Responsáveis em consonância com os preceitos estabelecidos acerca do
tema, o que poderá repercutir em impactos na avaliação do Item 3.8 deste Relatório, se for o caso.

6DECRETOESTADUALN"403, de2ldenovembrode20lg.(...)Art.S"Osernpenhosdesuprimentosdefundosediáriasnâo poderâo ser inscritos em Restos a Pagar, devendo

{1 í....! l! i t} i-1 tl: ilr l, i i.: Á

AS do exercicio de 2019. Íicando vedada a concessào de uso o exerclclo.
6SANÍA cAsA DE MrsERrcóDtA Do pARA/FscMp,6to2o 1/61000de Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019 - FU
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3.9 DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

Faço constar em Anexo a este Relatório Anual, para compor o processo de Prestações de Contas de Gestão
dos Recursos Públicos Estaduais Anual do(a) Orgão/Entidade, a Demonstração da Execução
Orçamentária e Financeira, em conformidade aos itens I e 2 do Anexo I da Resolução TCE N" 18.975.

3.10 RESTOS A PAGAR:

As despesas empeúadas e não liquidadas de competência do Exercício 2018, inscritas em Restos a Pagar
Não Processados, na condição de o'Em Liquidação", se ocorreram, foram liquidadas e/ou canceladas,
conforme estabelecido Portaria Conjunta de encerramento do Exercício.
Quanto aos procedimentos estabelecidos em Portaria Conjunta de Encerramento Anual a ser observada
em Diárias e Suprimento de Fundos:

- abservóu os procedimentos estabelecidos, de forma que eventual Saldo(s) em Adiantamentos de Diárias
foram liquidados e pagos dentro do Exercício sem inicrição em Restos a Pagar.

- observou os procedimentos estabelecidos, de forma que eventual Saldo(s) em Adiantamentos de
Suprimento de Fundos foram liquidados e pagos dentro do Exercício sem inscrição em Restos a Pagar.

IV - GESTÃO DE BENS, SERVrçOS E PROGEDTMENTOS ESpECírtCOS PARA
REALIZAçÂO DE DESPESAS:

Os testes de observância e substantivos ocorridos no procedimento de Conformidade Diária acerca da
Gestão de Bens e Serviços, dentre outros: análise de Notas de Empenho - NE, Notas de Liquidação - NL
e Ordens Bancárias - OB, quando da verificação dos processos de Aquisição/Contratação/Licitação e/ou
Compras Diretas, resultaram em:

4.1LICrTAÇÕES7:

Ressalvados os casos previstos na lei, as obras, serviços, compras, concessões e alienações serão
contratadas mediante processo de licitação pública, que são instauradas em processos administrativos
devidamente autuados e processados com efetiva participação dos controle primários, em consonância com
as estruturas e Controles Internos existentes no âmbito do(a) Orgão/Entidade, com fulcro nas políticas e
diretrizes govemamentais. Nestes processos, os quais foram encaminhados para análise e contribuições
da(o/os) UCI/APC(s), verificou-se que:

4. 1. l MOTTVAÇÃO/FINALTDADE pUBLTCA:

As licitações analisadas apresentaraminformações demonstrando e caracterizando finalidade pública dos
gastos efetuados.

4.1.2 OBJETO DEFINIDO DE FORMA CLARA E CONCISA:

Consta objeto definido de forma clara e concisa.

4.1.3 ORÇAMENTO DETALHADO COM COMPOSIÇÃO OOS CUSTOS rrNrTÁRIOS:

As Licitações Públicas opresentararn a composição detalhada de todos os seus custos unitários, em
consonância com o Art. 7'daLei N" 8.666/1993, tanto nos Projetos Básicos, no caso de contratação de

7 Constituição do Estado do Pará, 1989. (...)"Árt. 24. Ressalvados os casos previstos na lei, as obras, serviços, compras, concessões e alienoções serão
contratadas mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com clausulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, manlidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitird as exigências de qualificação técnica e econômica

a
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Obras e Serviços de Engenharia, quanto nos Orçamentos detalhados para contratações de Compras e

Serviços.

4.1.4 PESQUTSA/COTAÇÃO DE PREÇOS DE MERCADO:

Consta prévia e ampla pesquisa de mercado, de forma a contribuir para estimativa correta dos valores a
serem contratados e servir de balizamento para a análise das propostas dos licitantes, obserttando-se os
princípios/diretrizes/políticas/práticas estabeiecidas pela SEAD,, gaiantindo a proposta mais vantajosa para
a Administração Pública, visando assegurar sua eficiência/economicidade/legitimidade.

4. I.5 PUBLICIDADE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRTOS:

Hoave a publicação dos extratos dos avisos de licitações no Diário Oficial do Estado e do instrumento de
contrato ou aditamentos. Os prazos mínimos estabelecidos para cada modalidade de licitação utilizada
foram observados, contada da última publicação ou da efetiva disponibili zação do edital.

4.1.6 VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO:

Nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços e compras com objeto divisível, constam
nos instrumentos convocatórios a adjudicação por item ou lote, em detrimento de adjudicação por preço
global, visando ampliar a participação de licitantes.

4.1 .7 HABTLTTAÇÃO:

Constam os documentos de habilitação da empresa licitante declarada vencedora do certame previstos no
edital e/ou instrumento convocatório" em atendimento aos princípios estabelecidos no Art. 3o, clc o Caput
dos Arts. 44 e 45 da Lei N" 8.666/1993 e/ou equivalente, conforme modalidade de licitação utilizada, e em
conformidade com os preceitos dos Artigos 20, 24 e28 da Constituição Estadual.

4.1.8 DOCUMENTOS LICITATORIOS ASSINADOS E RUBRICADOS:

Nas licitações analisadas, excetuando-se as realizadas por meio eletrônico, constam documentos
licitatórios devidamente assinados e rubricados pelos Licitantes e Membros da CPL, dentre os quais: a
Lista de Presença e Ata de Realização da Licitação, em consonância com o § 2o do Art. 43 da Lei No
8.66611993.

4.1.9 HOMOLOGAÇÃO E ADTDrCAÇÃO:

Atos de Homologação e Adjudicação da Autoridade competente. bem como, as devidas publicações no
Diario Oficial do Estado, constom nos processos analisados.

4.2 AQUTSTÇÃO DE BENS E SERVrÇOS COMUNS pOR pREGÃO:

A Lei Estadual N' 6.47412002 instituiu, no âmbito do Estado do Pará, modalidade de licitação denominada
Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, nos termos do Art. 37, Inciso XXI, da Constituição
Federal. Dentre outras matérias, aquela Lei dispôs sobre a fase interna, externa, documentos, ritos e
vedações desta modalidade, sendo bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e

E No âmbito do Poder Execútivo Estrdual a SEAD publicou a lnstruçâo Normrtivas N" 2, de 6 de novembro de 201E, que normatiza os proceclimento.s adnrntstrativos para

Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e dernais Entidades Dependentes, nos termos do Artigo l" da IN, mediante a utilizaçâo dos seguintes parâmetros: I - Painel de

e oitenta) dias
data e hora de

mteriores â data da pesquisa de preços; III - pesquisa publicada em midia especializada, sitios eletrônicos especialiados ou de
em mais de 180 e

dominio amplo, desde que contenha a
dias.IV-
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qualidade possam ser objetiva e concisamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme Art. lo, §lo.

Constatou-se a Aquisição de Bens e Serviços comuns mediante a Modalidade de Licitação Pregão
Eletrônico, em atendimento a Lei Estadual N' 6.47412002, Decreto Estadual N" 19912003 e Decreto
Estadual N" 2.069/2006, que a regulamentaram.

- Eventuais Aquisições de Bens e Serviços Comuns realizados em Modalidade diversa do Pregão
Eletrônico,observoromo procedimento legal de exceção estabelecido no Art.4o, §lo do Decreto Estadual
N" 2.069/ e alterações, remetendo-se cópia da decisão fundamentada do Dirigente Máximo do(a)
Orgão/Entidade à Auditoria Geral do Estado - AGE;

4.2.1 BANCO REFERENCIAL DE PREÇOS DA ADMINISTRAÇÂO PUBLICA ESTADUAL:

A INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, de 9 de novembro de 2018, dispõe sobre a utilização do Banco
Referencial de Preços pelos Orgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual e dentre outras, regulamentou
os procedimentos para utilização do Banco Referencial de Preços.

O Banco Referencial de Preços e a base de dados ambientada no Sistema de Material e Serviços - SIMAS,
que congrega os valores máximose admitidos pelo sistema para aquisição ou contratação de item de
material e serviço mais usualmente demandados pelos(as) Orgãos/Entidades estaduais integrantes do
SIMAS.

A ferramenta disponibiliza aos(às) Orgãos/Entidades os valores médios dos principais bens e serviços
adquiridos e/ou contratados pela Administração Pública Estadual, assegurando que sua aquisição e/ou
contratação, ao atingir valores superiores a 20Yo (vinte por cento) do valor do item de material ou serviço
contido no Banco Referencial de Preços registrados para os mesmos, sejam automaticamente bloqueados,
objetivando melhorar os Controles Internos. Para liberação ou desbloqueio, o(s) Ordenador(es) de
Despesas do(a) Orgão/Entidade encamiúará exposição de motivos à SEAD para análise e avaliação, nos
termos daquela IN.

Assim, quando da realização do procedimento de Conformidade Diária e verificada aquisição e/ou
contratação com variação acima de 20oÁ dos valores referenciais e/ou o efetivo bloqueio automático para
tais dispêndios na utilização do SIMASlBanco Referencial de Preços, os procedimentos normatizados
foram observados, constando anexados os documentos comprobatórios no processo administrativo do(a)
Orgão/Entidade.

4.3 CONTRATAÇÕES DIRETAS POR DISPENSA,.E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

4.3.1 DA DEVTDA TNSTRUÇÃO PROCESSUAL:

A INSTRUÇÃo xonuaTlvA ÀGE N" 001/2013, de 18 de janeiro de 2013, c/c Decreto no 9.41212018, de
l8 de juúo de 2018, dispõe "sobre orientações aos Orgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual quanto
à instrução processual referente às rotinas e padronização para a contratação direta de despesas por meio
de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, de acordo com os ditames da Lei Federal N" 8.666/93", assim
como quanto ao estabelecido no Art.26, ou seja: I - caracterizaçáo da situação emergencial ou calamitosa
que justifique a Dispensa, quando for o caso; II -razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço; IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados.

e Os valores máximos admitidos pelo SIMAS estão definidos conÍ'orme metodologia estabelecida na tN 3, de 2018.
r"DecretoN"9,4l2l2018,de18/06/20lS,oqual"atualizaosvaloresdasmodalidadesdelicitaÇãodequetrataoart.23da LEtN"8.666,de2ldejunhode
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Assim, os testes de observância e substantivos ocorridos no procedimento de Conformidade Diária
relacionado à instrução processual das Contratações Diretas por Dispensâs e Inexigibilidades de

Licitações, conforme disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE N" 001/2013, verificaram que:

Foram observados os procedimentos gerais disciplinados quanto: à abertura de processo, devidamente

autuado, protocolado e numerado; à motivação com definição clara e precisa do objeto, da necessidade,

oportunidade e conveniênçia da compor
processo;

Foram observados os

à demonstração do

pesquisa de preço ,em

procedimento no caso

competente, assim como de

em um

comprobatória de exclusividade (Art. 25, Inciso I da

destinada à estimativa de valor proposto para con

do procedimento no caso de disponibilidade orçamentária para mexlgr a

competente, assim como

4.3.2 DEMAh{DAS DO

de

SIS

recoúecimento da situação de inexigibilidade de licitar

TEMA DE CONTROLE PREVENTIVO _ SICONP:

Para os demais procedimentos de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação ocorridos no(a)

Orgão/Entidade, sem que haja demandas específicas encaminhadas pela AGE, foram observados os

dispositivos da INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE N" 001/2013, que dispõe sobre orientações aos

Orgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual quanto à instrução processual (documental) referente às

rotinas e padronização para a contratação direta de despesas por meio de Dispensa e Inexigibilidade de

Licitação, de acordo com os ditames da Lei Federal N" 8.666/93.

,€rsâs de Licitação III e seguintes, do Art.24,foram ratificadas pela

do Estado, objetivando a eficácia dos Atos.

foram ratiÍicadas pela Autoridade

a eficácia dos Atos, conforme

611993.

24 e25 da Lei F

rr Conforme rol elencado no item I do Anexo da IN AGE N" 00t/2013, de 
,l8,01.2013

rr Conforme rol elencado no item 2 do Anexo da IN AGE N" 001/20 13. de I 8.0 1.201 3
rr Conforme rol elencado no item 3 do Anexo da IN ACE N" 001/2013 de 18.01.2013
Prestação de Contas de Gestão de RecuÍsos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019 - FUN SANTA cAsA or vrseRtcóota Do pARA/FscMp,610201/61000 - 10
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4.3.3 Do pRocEDrMENTo rARA REALTzAÇÃo op, DESIESAS DE pEeuENo vulTo.,

Quanto à legalidade nas Aquisições de Bens e Contratação de Serviços efetuados nas hipóteses de Dispensa
de Licitação em razão do valor,,, ou seja, os procedimentos com fundamento legal nos Incisos I e II e

Parágrafo Único, do Art. 24 da Lei Federal N" 8.666/1993, clc o Decreto Estadual N'2.1681201016, de l0
de março de 2010 e Instrução Normativa SEAD/DGL N". 00112012, de 09 de abril de 2012, que os
regulamentaram:

Foram realizados no sítio eletrônico próprio adequadolT, mediante Sessão Pública, à distância, por
meio de Sistema que promove a comunicação pela Rede Mundial de Computadores (lntemet).

- Eventuais procedimentos ocorridos com fundamento legal nos Incisos I e II e Parágrafo Único, do Art.
24 da Lei Federal N" 8.666/93 e desvinculados do sítio eletrônico próprio adequado, mediante Sessão

Pública, observaram o disposto no Parágrafo lo, do Art.2o da Instrução Normativa SEAD/ DGL N'
00U2012.

4.4 PARECER JURÍDICO:

Constatou-se que as minutas dos Editais de Licitação foram previamente

Assessoria Jurídica:

f: r..:, íi , I ) i.l {-r} (...' i:, !. i.i: it

- Constatou-se que as minutas dos Contratos, Convênios, T
Acordos de Cooperação, Contratos de Gestão, Termos de

examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica;

erÍnos de Colaboração ou de Fomento,

Parceria ou Ajustes foram previamente

Constatou-se atuação nos processos de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação ou de

, sendo previamente examinadas e aprovadas as referidas
pela Assessoria Jurídica;

Constatou-se que os processos de manutenção da condição de equilíbrio da equação

financeira e/ou reequilíbrio, por meio de Revisão/Reajuste/Repactuação/Reajustamento, foram
previamente examinados e aprovados pela Assessoria Jurídica.

4.5 CONVITE:

Não houve licitações na modalidade Convit e, e não aplicável número mínimo de três propostas válidas
entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto

4.6 FIDEDIGNIDADE DOS REGISTROS NO SIAFEM:

4.6.1 MODALIDADE DE LTCTTAçÃO:

Constatou-se a adequada informação da Modalidade de Licitação em relação ao processo licitatório, sua

Dispensa e Inexigibilidade.

Ir Maiores detalhes de procedimentos necessários e a serem obsewados na operacionalizaçâo do Sistema de Cotaçâo Eletrônica, como: Cadastro dos Entes e do Fomecedores no
Sistema de Cotaçâo Eletrônica; Requisitos de Sistema- Hardwore e Soliwara; Minuta Padrâo de Edital de Cotaçào Eletrônica, dentre outros, estão disponiveis no sitio:
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4.6.2 CONTAS DE CONTROLE:

Não se constatou os registros dos Contratos celebrados. e respectivos Ajustes/Aditivos, quando for o caso,

em Contas de Controle específicas no SIAFEM;

Constatou-se que o(a) Orgão/Entidade procedeu às conciliações bancárias nas Contas tipo "C" e "D" dos

saldos existentes, conforme orienta a Portaria Conjunta SEFA/AGE/SEPLAN/SEAD de Encerramento
Anual do Exercício analisado.

DE CONVÊNrOS/TER]\{OS DE COLABORAÇÃO/TERMOS DE
FOMENTO/ACORDOS DE COOPERAÇÃO/CONTRATOS DE GESTÃO/TERMOS DE
PARCERIAS E AFINS:

Houve execução de Convênios/Termos de Colaboração/Termos de Fomento/Acordos de

Cooperação/Contratos de Gestão/Terrnos de Parcerias e Afins no Exercício analisado. .

Quanto ao que determina a legislação específic a para Gestão de recursos financeiros provenientes de
Convênios/Termos de Colaboração/Termos de Fomento/Acordos de Cooperação/Contratos de
Gestão/Termos de Parcerias e Afinsls, os testes de observância e substantivos realizados durante o
procedimento de Conformidade Diária resultaram em:

observaram ao disposto no Decreto Estadual N'733/2013, de 13 de maio de 2013.

observaram ao disposto no Decreto Estadual N" 768/2013,de20 de maio de 2013.

observararnao disposto na Lei N' 13.019/2014 de 31 de julho de 2074, e atualizações posteriores;

observarom aos procedimentos estabelecidos nas Notas Técnicas N" 0l/2013 e 0212013 - SATES /
DICONT'- SEFA, quanto à necessidade dos registros de Contas de Controle específicas no SIAFEM.

foram encamiúados tempestivamente ao TCE e observoram ao estabelecido na Resolução TCE N'
18.589/2014 e Resolução TCE N' 18.842/2016, do Tribunal de Contas do Estado.

Assim, durante os testes de observância e substantivos ocorridos no procedimento de Conformidade Diária
de Notas de Empeúo, Notas de Liquidação e Ordens Bancárias relacionadas à Gestão de

Convênios/Termos de Colaboração/Termos de Fomento/Acordos de Cooperação/Contratos de

Gestão/Termos de Parcerias e Afins, geridos no Exercício analisado, verificaram que:

- foram geridos em Contas Bancárias específicas e apresentoram detalhamento adequado da Fonte de

Recursos no SIAFEM;

- foram encaminhados à(aolaos) Unidade de Controle Interno - UCl/Agente(s) Público(s) de

Controle - APC(s) para emissão de Parecer;

- As Parcerias realizadas com Organizações da Sociedade Civil Sem Fins Lucrativos foram realizadas por
Chamamento Público ou devidamente justificadas as eventuais ocorrências de Dispensas e/ou

Inexigibilidades, na forma da Lei N' 13.019/2014 com alterações posteriores.

- Houve execução de Contratos de Gestão lTermos de Parcerias no Exercício analisado.
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4.8 CONTRATAÇÔES DE SERVTDORES TEMPORÁRrOS:

IlrÍ Servidores com vinculação temporáriâ no âmbito do(a) Orgão/Entidade. ocorrendo manutenção no
número total deste tipo de contratação no Exercício analisado.

O(A) Orgão/Entidade procedeu contratação de Servidores Temporários mediante Processo Seletivo
Simplificado conforme ao previsto no Art. 36 da Constituição do Estado do Pará. Neste aspecto, o(a)
Orgão/Enti dade observou os regramentos estabelecidos no Decreto Estadual N' 1.62712016, ou o Decreto
Estadual N" 1.74112017, tendo como regra a data de publicação do respectivo Edital, se for o caso.

Quanto à exigências estabelecidas em Decretos de Contingenciamento que vêm estabelecendo
políticas/diretrizes paraa contratação de Servidores Temporários no Poder Executivo Estadual, tais como
DecretoEstadualN"l/2019, de02 deianeiro de2019,atérevogaçãodesteatonormativoeàpartirda
publicação do Decreto Estadual N" 36712019,de23 de outubro de 2019, considerando o inciso VII do
Art. 2o deste normativole, que suspendeu novas Contratações de Servidores Temporários, além de

determinar revisão imediata do quantitativo existente para redução das Despesas com Pessoal, o(a)
Orgão/Entidade está obseryanda os regramentos estabelecidos.

ão de mesmo Servidor
período2o mínimo seis

estabelecido no Art. 2' daLCN"007/91, alterado

4.9 ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ESTABELECID

Houve execução de despesas mediante Sistema de Registro de Preços - SRP no Exercício analisado.

As despesas realizadas pelo(a) Orgão/Enti dade observarsm às Atas de Registro de Preços existentes e em
vigência.

deA

Os casos de existência de
Orgão/Entidade,foramapresentados com critérios técnicos ou comprovou que as despesas realizadas por
outros procedimentos licitatórios apresentaram economicidade nas contratações.

Os procedimentos estabelecidos/orientados quanto à Gestão e Controle de Abastecimento de Veículos,,
Automotores, desde o cadastro até efetiva utilizaçáo do Sistema de Abastecimento de Combustível para

Economizar Combustível. e ainda, Planilha dos Combustíveis/Locais com Preços medio, minimo e máximo, por Município e para o mês/ano de referênci4 a

ser observado por Orgãos/Entidades.

Combustível, e ainda. Planilha dos Combustíveisilocais com Preços médio, minimo e máximo, por Municipio e para o mês/ano de referência, a ser observado por

Quanto à Contrataçr
Orgão/Entidade + o
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As competências do(a) Orgão/Entidade na qualidade de Órgão Participanteforam realizadas conforme
estabelecido no Decreto Estadual N" 876/2013, de 1311112013 e Decreto Estadual N" 1.887/2017.

tempestiva;

Os Fiscais/oram comunicados formalmente do Ato de designação, com ciência expressa da comunicação
recebida

O(s) Servidor(es) designado(a/s) são do Quadro Funcional do(a) próprio(a) Orgão/Entidade. ^Foi firmado
Termo de Cooperação Técnica ou outro documento de formalização com outro(a) Orgão/Entidade para

disponibilização de Servidor(es) que possua(m) qualificação técnica para auxiliar o Fiscal de Contrato,,...
quando o(a) Órgão/Entidade contratante, convenente ou partícipe assim não dispoúa em seu próprio

Quadro de Pessoal;

Nos casos em que o valor global superou o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais),foram designados

Servidores efetivo ou Empregados permanentes, ou Comissão por estes composta;

O limite máximo de três para atuação em Contratos/Convênios/Terrnos de Colaboração/Termos de

Fomento/Acordos de Cooperação/Contratos de Gestão/Termos de Parcerias e Afins;foi observado;

Irai observado o princípio de segregação de funções no âmbito de fiscalização dos Contratos, Convênios,
Contratos de Gestão e Afins.

Os casos excepcionais, caso teúam ocorridos,lforam enviados à AGE para análise e deliberação.

Nos Termos de Colaboração, de Fomento e Acordos de Cooperação a(s) designação(ões) dos integrantes
da(s) Comissão(ões) de Monitoramento e Avaliação, , forom realizadas em conformidade com o

estabelecido no Art. 50 e demais disposições do Decreto Estadual N" 1.83512017, em especial ao disposto
no Artigo 50, visando contribuir de forma estruturante para alavancagem de procedimentos aplicáveis no
tema.

- Houve processos de Obras e/ou Serwiços de Engenharia no Exercício sob análise.
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v. cEsrÃo oas oPERAçÔes DE cRÉDtro:

As Notas de Empenho emitidas relacionadas às Operações de Crédito ndo aplicável a utilização de
dotações para realização de despesas condizentes com as finalidades estabelecidas, não aplicdvel o
detalhamento adequado da respectiva Fonte de Recursos (orçamento) no SIAFEM e ainda niio aplicd»el
movimentadas em Contas Bancárias específicas.

vr - cEsrÃo DA FtscAl.tzAçÃo DE DE
GoLABORAçÂO E DE DE GOOPERAçÂOTCONTRATOS DE
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6.1 DEVER DE FISCALIZAR CONTRATOS DE SERVrÇOS CONTINUADOS OU NÃO E O
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇOES TRABALHISTAS:

Foram observadas disposições operacionais/legais estabelecidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE N,
0021201924, de 26 de março de 2019, a qual recomenda que o Controle Interno seja mais atuante e
independente objetivando prevenir ações ilícitas, incorretas ou impróprias para a Administração Pública
Estadual, na adoção de medidas para a sistematização de práticas relacionadas ao dever de fiscalização da
Administração Pública na contratação de serviços sob o regime de execução indireta e adoção de medidas
para prevenir o risco de ser imputada responsabilidade subsidiária ao Estado do Pará na contratação
de serviços sob o regime de execução indireta, assim como objetivando assegurar à Administração
Pública que as obrigações trabalhistas sejam devidamente retidas/recolhidas e

tempestiva/oportunamente comprovadas durante a execução contratual, sendo estas analisadas e

atestadas por representante da Administração especialmente designado, em consonância Lei Federal No
8.66611993, Artigo s 67, 69 e 71.

Hrí parcialmente Ações de Controle Interno no âmbito do(a) Orgão/Entidade, ora representado pelo
Fiscal/Gestor de Contratos, Convênios, Termos de Colaboração e de Fomento, Acordos de Cooperação,
Contratos de Gestão, Termos de Parceria e Afins, no sentido de se registrar, identificar, detectar e promover
eventuais correções necessárias junto ao prestador de serviço/empregador, contribuindo para afastar
hipóteses de conduta culposa da Administração que possam ensejar/caracterizar responsabilidade
solidária e/ou subsidiária nos termos estabelecidos, respectivamente, no Art. 7l da Lei N' 8.66611993,2s
c/c jurisprudência firmada pela Súmula No 33 1 do Tribunal Superior do Trabalho - T5T26.

6.2 COMPOSTÇÃO DO BDr - BONTFTCAÇÕES E DESPESAS TNDTRETAS:
(*) caso o Orgão, a Entidade ou o Fundo não sejam executores de Obras favor indicar neste item "Não
Aplicável".

Na Composição do BDI - Bonificações e Despesas Indiretas serão evitados previsão de Imposto de Renda
Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSLL, uma vez que o Contratado é
responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, conforme Lei Federal N" 8.666/93, Art. 71 e Acórdão No 64412007-Plenário - TCU.

2t rNsrRuçÃo NORMATIVA AGE N" 00212019, de 26 de março de 2019, dispõe sobre o dever de fiscalização da Administração Pública
serv iços sob o regime de execuçào indireta e adoçâo de medidas para prevenir o risco de responsabilidade subsidiaria a serem observados por

na contratação de

Orgãos/Entidades
integrantes e componentes do Sistema de Controle lntemo do Poder Executivo Estadual. com vistas à disciplinar a organizaçào sistêmica que está sujeita à
orientação normativa à supervisâo técnica e à fiscalização específica pela Auditoria-Geral do Estado.

é responsável pelos encargos resultantes da execução do contrato. § lo A
com referência aos encatgos noo Pública a responsabilidade por seu

onerar o obieto do contrato ou
dada pela Lei n'9.032, de 1995) § 7 A o

do contlato, nos termos do art. 3l da dada 032, de I 995)
N" 331 rsr. coNTRATo »e enesraçÂo oe do e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. I l, DEJT divulgado em27,30 e31.05.2011: " l - Á i le gal, formando-se o vínc'ul o dire tame n te
com o tomador dos semiços, salvo no caso de tabalho temporário (Lei n. de contlatação irregular de lrabalhador, mediante empresa
interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da Adninistração Pública indireta oufundacional (art. 37, Il, da CF/1988). Ill - Nãoforma
vincalo de emprego com o tomador a contrataÇão de semiços de vigilância (Lei n" 7.102, de 20.06.1 98j) e de conservação e limpeza, bem como a de serviÇos
especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. IV - O inadimplemento das obrigações
trubolhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos semiços quanto àquelos obrigoções, desde que haja participado
da relação processual e conste tambén do título executivo judicial. V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta tespondem
subsidiariamenle, nos mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua condula culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.'8.666, de 2 1.06. I 993.
especiolmerrte na liscalização do cumprimento das obrigações contruÍuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade
não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela empreso regularmente contratada. 14 - Á
tomador de semiços obrange lodas as verbas decorrentes da condenação reJerentes ao período da prestação laboral. "

respo ns abilidade s u bs idiária d o
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fiam previsão de IRPJ e CSLL na composição do BDI - Bonificações e DespesasNeste aspecto, corl
Indiretas analisados no âmbito do(a) Orgão/Entidade.

6.3 ART - ANOTAÇÃO nn RESPONSABTLTDADE TECNTCA:

(x) caso o Órgão, a Entidade ou o Fundo não sejam executores de Obras favor indicar neste item "Não
Aplicável".

Nos Contratos para a execução de Obras ou Prestação de Serviços Profissionais de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia constom Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, em consonância com o
estabelecido no Art. lo da Lei N' 6.49611977.

6.4 BOLETIM DE MEDIÇÂO NA I',ISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:

(*) caso o Orgão, a Entidade ou o Fundo não sejam executores de Obras fuuo, indi.ar neste item "Não
Aplicável''.

O(s) processo(s) de pagamento(s) de obras
apresentarilm o(s) respectivo(s) Boletim(ins
despesa; guardar razoabilidade entre a execução
pagamentos antecipados.

(*) caso o Órgão, a Entidade ou o Fundo não sejam executores de Obras favor indicar neste item "Não
Aplicável".

Parí, instituído pelo Decreto Estadual No 40612012,

âmbito do Poder Executivo Estadual, inclusive,
mia Mista, que 0bras

mês, o respecti de Obras

, o controle de

das obras/serviços são mantidas diariamente via
com

referido Instrumento de

do Sistema, sendo estes:

e "ObrasFiscal Gestor"
em nível de serviço,

dentre outras características a
públicos foram agrupados de forma a contribuir no direci ação,

estruturado por Itens de

dos Servidores/Agentes
ividades do Sistema de

Controle Interno. Registra-se que nesta metodologia, outros ltens de Controle também poderão contribuir com o assunto Obras Públicas, contudo com outro
foco principal que não o tratamento mediante o Sistema Obras Pará, buscando agregar valor e atender a outras finalidades de avaliação. tais como, processo
de aquisição mediante Licitação e avaliaçâo deste_processo; processo de fiscalização e avaliação deste processo, como: 4.1 t-lCIfeçÕeS ( .); VI - CeSfÀO
DA FISCA-LIZAçÀO Oe CONTRATOS/COUVÊNIOSITERMOS DE COLABORAÇÀO E DE FOMENTO/ACORDOS Oe COOnrnAçÀO/CONTRATOS
DE GESTÃo/TERMOS DE PARCERIAS E AFINS; 6.1 coMposrÇÀo oo sot - aoNlrrcaçôrs E DESPESAS TNDTRETAS; 6.2 ART - eNoreçÃo
DE RESPONSABILTDADE TECNICA; 6.3 BOLETIM DE MEDIÇÀO (f tSCaltZeçÃO CONTRATUAL). Neste sentido, se as Obras forem realizadas com
recursos envolvidos de Convênios, Operações de Crédito, MROSC, por exemplo, onde os respectivos Itens de Controle inerentes a estes assuntos também serão
aplicáveis e deverão ser observados por Orgãos/Entidades, de forma cumulativa.

SANTA CASA DE MISE DIA DO 61020u61000 - 16de Contas de Gestão de Recursos Públicos Éstaduais Anual - Exercício 2019 - FU
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propiciando a realizaçáo da mesma em campo, via dispositivos móveis, coletando informações de fotos,
coordenadas geográficas e informações dos itens de serviço da Obra.

6.5.1 - Quanto ao enquadramento ou não como Órgão Executor de Obras:

O(A) Orgão/Entidade executou Obras e/ou Serviços de Engenharia no Exercício analisado.

6,5,2 - Quanto a Disponibilidade de Senha do Sistema Obras Pará:

O(A) Orgão/Entidade dispõede Senha do Sistema Obras Pará.

6.5.3 - Quanto à designação de Servidores Responsáveis pelo Sistema Obras Pará:

O(A) Orgão/Entidade dispõe de Servidor(es) Responsável(is) mobilizado/designado para operar o
Sistema de forma à proceder a sua "alimentação", providenciando a manutenção contínua e permanente
das informações e demais objetivos relacionados ao atendimento sistêmico das necessidades de Gestores
públicos e Clientes internos e extemos.

6.5.4 - Quanto a"alimentação') do Sistema",

O(s) processo(s) de pagamento(s) analisado(s) de Obras e/ou Serviços de Engenharia no Exercício sob
análise e/ou relação/consulta no respectivo Sistema Obras Pará evidencia(m) que não foram
registrado(s) informações físicas da Obra/Serviço de Engenharia, em observância ao Decreto Estadual
N" 406/2012, que estabelece que todos(as) Orgãos/Entidades, no âmbito do Poder Executivo Estadual,
inclusive, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, que executem
Obras no Estado do Pará, deverão alimentar mensalmente, até o 5o dia útil de cada mês. o Sistema
Obras Pará.

vil- CEITAS:

Durante os testes de observância e substantivos ocorridos no procedimento
relacionados à Receita P verificou-se que

conforme as Normas

Gestão de Recursos Estaduais Anual os Extratos

no valor de r$ 131.982,67 ;

conforme Conta Contábil (indícar);

vos Financeiro, apreseniaim

28 Este ltem de Controle busca contribuiçôes no sentido uma vez
que o Sistema é integrado ao STAFEM e SIGPLAN e em diversos aspectosjá possui cadastro, quando empenhada a despesa naqueles Sistemas Corporativos,
relacionados à informações que naturalmente constem da Execução Orçamentária. Neste sentido, o Sistema Obras Pará contribui para, dentre outras'. Qual a
situaÇão dos Registros de Obras no Sistema Obras Pará acerca das lnJormações sobre Boletim de Medição, Relatório FotogrdJico. Georreferenciamento e

demais inJortnações a serem complementadas por cado um e todos Orgãos/Entidades pós integração SIAFEM/SiGPlan. Observa-se, por oportuno, que o Sistema
Obras Pará disponibiliza/apresenta como recurso um Rol de Obras e Serviços de Engenharia, se for o caso de Orgão/Entidade Executor(a) de Obras, resultante
do processo de integraçâo entre os Sistema SIAFEM/SIGPLAN/OBRAS cabendo a cada um e todos Orgãos/Entidades proceder oportunamente à alimentação
destas inÍbrmaçôes. em analogia ao que ocorre. por exemplo, no Sigplan com relaçâo as metas fisicas efetivamente realizadas ou ainda "alimentação" de

qualitativas sobre lndicadores obtidos em relação as metas por Ações/Programas, inseridas mensalmente pelos Controles Primários na ambiência de
ivo Sistema.

de Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019 - FU sANTA cAsA DE MtsERrcóDrA Do pARA/FscMp, 610201/61000 - 17
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VIII . GESTÃO PATRIMONIAL:

A Gestão Patrimonial do(a) Orgão/Entidade deve observar, dentre outros:

- Aos dispositivos da Lei Federal N" 4.320/1964;Lei Federal N" 8.66611993 e alterações aplicáveis à

Gestão Patrimonial e Decreto Estadual2e N" 4.894/2001;

de 21 de novembro

l' í...i ',: ': t:-j \'t l.j i i :' 
^ 

\:. 
^

- Manual(is) de Gestão

Integrado de Materiais e

8.1

SIS
DA "ALIMENTAÇÃO"D

PATWEb, SISPAT IMÓVEIS E

Quanto ao acervo patrimonial do(a) Orgão/Entidade,
procedimento de Conformidade Diária relacionado à G

- As informações

SIAFEM ou Sistema equivalente.

Sistemas SISPATI/eá. SISPATImóveis e SIMAS

para o aperfeiçoamento contínuo no que

os referidos Sistemas. em consonância com

2' Dispõe sobre o uso do SIMAS pelo(os) Orgãos/Entidades da Administração Pública Estadual.

SANTA cAsA DE MtsERtcóDrA Do 610201/61000 - 18de Contas de Gestão de RecuÍsos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019 - FUN
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8.2 INVENTÁRIO DE BENS ANUAL:

8.2.1 TNVENTÁRrO DO ESTOQUE EXTSTENTE NO ALMOXARIFADO,,:

Foi designada ate o dia29 de novembro de 2019, Comissão pararealização do Inventário do Estoque
existente no Almoxarifado do(a) Orgão/Entidade.

A Declaração de Regularidade do Inventário do EstoquejrÍ se encontra disponível para ser anexada
Balanço Anual, conforme procedimentos estabelecidos no Capítulo V - Do Inventário de Bens, Artigos
e 22 do Decreto Estadual n" 40312019, de 2l de novembro de 2019.

8.2.2 INVENTARIO NÍSICO DOS BENS MOVEIS PERMANENTES:

ao

2t

Fai designada até o dia29 de novembro de 2019, Comissão pararealização do Inventário de Bens Móveis
Permanentes existentes no(a) Orgão/Entidade.

A Declaração de Regularidade do Inventário Físico dos Bens Móveis Permanentes jrí se encontra
disponível para ser anexada ao Balanço Anual, conforme procedimentos estabelecidos no Capítulo V - Do
Inventário de Bens, Artigos 2l e 22 do Decreto Estadual n' 40312019, de 27 de novembro de 201 9.

IX. GESTÃO GONTÁBIL:

Consta, no Rol de Responsáveis que irá compor o Processo de Prestação de Contas de Gestão dos
Recursos Públicos Estaduais Anual, Contador(es) Responsável(eis) pela Gestão Contábil do(a)
Orgão/Entidade, objetivando Certificar a CONFORMIDADE CONTÁBIL da mesma e emitir Parecer
quanto aos Demonstrativos Contábeis registrados no SIAFEM.

Consta no processo de Prestação de Contas de Gestão dos Recursos Públicos Estaduais Anual, o Relatório
e Parecer do(s) Contador(es) Responsável(eis) pela Gestão Contábil do(a) Orgão/Entidade, evidenciando
que os Demonstrativos Contábeis registrados no SIAFEM foram elaboradrls de acordo com as norrnas
vigentes e Certificando a CONFORMIDADE CONTÁnff, SEM RESTPJÇÃO.

Constatou-se que o(a) Orgão/Entidade observou o princípio da essência sobre a forma, registrando-se os
fatos patrimoniais adequada e oportunamente, segundo a natureza dos eventos identificados/ocorridos, de
modo a demonstrar os mesmos, com fidedignidade, sem omissões, nos Demonstrativos Contábeis
disponíveis no SIAFEM;

x - cEsTÃo openncl

Por meio do Decreto Estadual N'2.312t2018, de 27 de dezembro de 2018, foi implantado, no âmbito da
Administração Pública Estadual, o Sistema Integrado de Planejamento do Estado do Pará (SigPLAN),
em substituição ao Sistema de Gestâo de Programas do Estado do Pará (GP Pará), tendo sido designada a
Secretaria de Estado de Administração - SEAD como Gestora do referido Sistema, sendo o
processamento eletrônico executado pela Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado
do Pará PRODEPA conforme Art. 3o:

1r Decreto Estadual n'403/201 9, de 2 I de novembro de 201 9. (...) Ca,pifUlO v oOS tNvfNtÁRtOS DE BENS. An. 2 I . Para fins de fechamenro do balancere do mês de dezembro
e do Balanço Anual, deverá ser designada pelos Órgàos e Enlidades, até o dia 29 de novembro de 2019, comrssâo corÍposta, preferencialmente, por servidores públicos efetivos,
exclusivamente para proceder ao inventário do estoque existente no almoxarifado e ao inventário dos bens móveis pemanenles existentes no Orgâo. § l" A nâo constituiçâo da

eventualmenle, venha a ser constatada e comprovada ao final do exercicio financeiro. § 2" Deverá ser anexada ao Balanço Anual do Orgâo ou Entidade Declarrção de Regularidade
do lnventário do Esloque e a Declaraçâo de Regularidade do lnventário Físico dos Bens Móveis Permânentes, finnada pelos membros da comissâo de que trata este artigo, pelo
ordenador de despesa e pelo responsável pelo setor de patrimônio, conforme modelo constante no Anexo integrante deste Decreto. § 3'Se, na conclusào dos inventários, forem
constatadas inconsistências ou iregularidades que venham a impossibilitar a emissào da Declaraçào de Regularidade do lnventário e do Inventário Fisico dos Bens Móveis

19sANTA cAsA oE MtsERtcóDrA Do pARA/FscMp,6to2o r/6r000dê Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019 - F
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"Art. 3'O órgão gestor do Sistema Integrado de Planejamento do Estado do Pará (S\SPLAN) é a Secretaria de Estado
de Planeiamento (SEPLAN), sendo seu processamento eletronico executado pela Empre.sa de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Estado do Pará (PRODEPA)".

Com fito de promover a transparência das Políticas Públicas e dos resultados obtidos, ou seja, para fomentar
o Controle Social e compartilhar/divulgar os indicadores gerenciais já disponíveis acerca dos Programas e
Ações sob a responsabilidade do(a) Orgão/Entidade integrantes do poder executivo estadual, o sistema de

controle interno disponibiliza o, anexo no 0l - Demonstrativo do status dos Programas Executados pelo(a)
OrgãolEnt i dade referente ao pro grama S IGPLAN.

- Tais dados/informações não pretendem - nem poderiam - esgotar o tema uma vez que os resultados
gerenciais auferidos no Exercício analisado, a sua e metas
realizadas em relação às metas planejadas, ser

- que esta contribuição ocorre em espírito colaborativo aos Clientes internos e/ou externos, prejuízos
de quaisquer outras informações/competências acerca do tema, as quais poderão 'estar apresentadas,
certamente em maiores detalhes, e de forma mais pormenorizada com análises mais detidas: no Relatório
de Gestão do(a) Orgão/Entidade; disponíveis nos campos destinados ao registro de informações
qualitativas durante o Exercício, no próprio Sistema SIGPLAN ou outro Sistema que vier a substituí-lo;
em Relatório(s) de Monitoramento/Acompanhamento/Avaliação do Orgão Gestor do referido Sistema, o
Orgão Cenhal de Planejamento Estadual, também Membro do Sistema de Controle Interno.

r0.1 DA "ALIMENTAÇÃO" DAS INFORMAÇÕES NO SIGpLAN:

/írÍ Servidor designado por ato legal do(a) Titular do(a) Orgão/Entidade paraareahzação de coleta, análise
e registro quantitativo e qualitativo de informações sobre os Programas e Ações de Governo, executados
sob sua responsabilidade, no Sistema SIGPLAN, conforme Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o
Exercício 2019.

O Servidor designado pelo Titular do(a) Órgão/Entidade, quando for o caso, tem como atribuições e
competências, estabelecidas no Decreto Estadual N" 2.312120t8, na LDO 2019 e no Plano Plurianual do
período em análise, dentre outraso de manter atualizadas informações do Sistema SIGPLAN, até o dia 10
de cada mês subsequente, com informações quantitativas e qualitativas referentes às metas físicas das
Ações constantes dos Programas e Ações de Góverno executados sob sua responsabilidade.

Foram registradas no Sistema de Gestão de Programas do Estado do Pará - SIGPLAN32 as metas físicas
estabelecidas no PPA e os resultados fisicos alcançados com a execução da LOA, para aferir a eficiência,
eficâciae efetividade das Políticas Públicas de responsabilidade do(a) órgão/Entidade, em observância aos
Artigos. 10 e 12 ao 19,da Lei N" 8.335/2015, quà instituiu o Plano Plurianual para o período 2016-2019;
ao Art. 4o, do Decreto Estadual No 2.31212018, que implantou o Sistema SigPLAN, e à Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício 2019.

12 lilplântâdopeloDtrloEshdMlN'2.llr2{)lE.leotporÍinâli(hdeomoniloramento.gesdocâraliaçãodosPrSranriseAç&smnsigúdosnoPleoPhriúutdeColemo.
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Caso teúa(m) ocorrido situação(ões) de destaque(s) orçamentário(s), estes observaram o estabelecido no

§ 7" do Art. 49 da LDO vigente, em especial quanto à responsabilidade do(a) Orgão/Entidade destinatário
inserir informações Íisicas e qualitativas acerca da execução da ação correspondente no Sistema SiGPLAN.

Em consulta aos Sistemas SIGPLAN e SIAFEM, constatou-se a existência de 5 Programas e 19 Ações
Governamentais executadas pelo(a) Orgão/Entidade durante o Exercício 2019.

XI . GESTÂO DA TRANSP
SOCIAL:

ARÊNctA pÚBLtcA E PROMOçÂO OO CONTROLE

Os testes de observância e substantivos ocorridos no procedimento de Conformidade Diária no Exercício
analisado resultaram nas seguintes conclusões

1 I.I TRANSPARÊNCIA ATIVA:

11.1.1 DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E DAS RECETTAS:

As Despesas e as Receitas.forazr registradas nos Sistemas Corporativos de Governo: SIAFEM, SiGPlan,
SISPATIZeá, SIMAS, Obras Pará ou outros Sistemas que vierem a substituí-los e demais Sistemas, em
atendimento a Lei de Diretrizes Orçamentárias e/ou demais normativos específicos para o Exercício
analisado.

As Despesas e as Receitas foram disponibilizados no sítio eletrônico do Portal de Transparência do
Executivo Estadual e/ou sítio eletrônico institucional/corporativo de Governo, comprovando a
Transparência Ativa do(a) Orgão/Entidade, em observância à Lei Federal N'12.527t10tt, à Lei
Complementar No l0l/2000 e Lei Complementar No 13112009, à LDO vigente, assim como ao Decreto
Estadual N" 1.359/2015, de 3l de agosto de 2015.

^Â.-^ll.t.}DAS LICTTAÇÔES E CONTRATOS:

Compete aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual direta e indireta, inclusive às Empresas

mundial de computadores internet no endereço : www.compraspara.pa. gov.br.

Considerando também vigência da Lei Federal N' 12.52712011, denominada Lei de Acesso a Informação
- LAI, c/c o Decreto Estadual N'1.359/2015, de 3l de agosto de 2015, que a regulamentou.

Assim, quanto ao que determina o seu Art. 9o, § lo, Inciso V do Decreto Estadual N" 1.35912015 clc o
AÍt.2o incisos I ao VI do Decreto Estadual N' 2.31312018 os testes de observância e substantivos
realizados durante o procedimento de Conformidade Diária resultaram em:

Os Editais, Licitações e Contratos celebrados foram disponibilizados no sítio eletrônico do(a)
Orgão/Entidade e/ou Portal de Compras Govãmamentais do Estado do Pará,. comprovando a
Transparência Ativa e atendimento aos referidos mandamentos legais.

rr Decreto Estadual n" 2.313/2018, de 2? de dezembro de 2018.(...) Regulamenta o Poíal de Compras Govemamentais do Estado do Pará, no âmbito da Administraçào Estadual Direta
inclusive Mista do Estado do Art. l" O Portal do Estado do no

o de Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019 - FU SANTA CASA DE MtsERtcóDtA Do 61020U61000 - 21
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I I.1.3 DAS DESPESAS COM PESSOAL:

As despesas com Pessoal do(a) Orgão/Entidade foram disponibilizadas no sítio eletrônico do Portal de
Transparência do Executivo Estadual rt'itlora,; em
observância à Lei da Transparência e Lei de Acesso à Informação, ao estabelecido em ANEXO da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício vigente e ainda ao disposto no Decreto Estadual N" 1.359/2015.

11.1

Os procedimentos com fundamento legal nos Incisos

.4 DAS DESPESAS DE PEQUENO VULTO

I e II e Parágrafo Unico do Art. 24, da

11

Lei Federal No
5.666193 foram disponibilizados no sítio eletrônico proprio adequado', comprovando atendimento aos
princípios da publicidade e transparência nas aquisições e despesas de pequeno vulto.

.1.5 CARTA DE SERVrÇOS AO USUÁRrO

A Carta de Serviços ao

e Decreto Federal N'9
Usuário
.09412017, o q

como objetivo(s), dentre outros: I - informar e

serviços públicos prestados pelo(a) Orgão/Entidade;

desejado, os prazos para obtenção de resposta, os

coúecimento do usuário os serviços públicos
participação da sociedade e de avaliação periódica da qualidade

uma forma/esforço del par a aproximação do Governo,
com izando/indicando possibilidades para

serviços disponíveis; - posicionamento proativo para

Itado para

aprimorar a percepção no processo de compreender e

constante e permanente entre Governo

de qualidade, ágil e sem burocracias. Quanto ao

eletrônico na intemet, em

Federal N" 9.094/2017, que

eletrônico na internet,
que

, regulamentaram
nos Artigos 13 a I existência do

no 113, de 23 de maio do Estado do Pará e

de serviços públicosestabelece os procedimentos gerais paÍa

Portal de Compras Govemamentais do Estado do Pará tem como ambiente de funcionamento a rede mundial de computadores (intemet) no endereço: w.compraspara. pa.gov.br.

SANÍA cAsA DE MtsERrcóDrA Do pARA/FscMp,61de Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019 - tUN o2oll6tooo -22
Lei N' I de 26 de de 2017. sobre dos da
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prestados pela Administração Pública Estadual, em especial ao previsto no inciso I do Art. 9o36 clc inciso
II do Art. 5o naquele ato normativo.

11.2 TRANSPARÊ,NCIA PASSIVA - DECRETO ESTADUAL N" I.359/2015:

O Decreto Estadual N" 1.359/2015, de 31 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do

Parâ - D.O.E No 32.962,

Estadual, o acesso á

arÍ. 37 da

do Pará e na Lei

Decreto Estadual

O referido Ato de designação/aÍ publicado no D.O.E e

Auditoria Geral do Estado - AGE, em cumprimento
de setembro de 2015.

11.2.2IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACESSO A

O Serviço de Acesso à Informação - SIC.PA foi criado e

Estado - TCE;

Há forcn a serem adotados(as) pelo(a) Orgão/Entidade.

DE CRIAÇÂO, s):

de Controle Interno - U está(ão) vinculada(os)
Maximo e tem as seguintes Estadual No 2.53 612006

16 Decreto Estadual n" ll3' de 23 de maio de 20t9.(...) fut. 5o lntegram a Rede de Ouvidorias do Estado do Pará: I - como órgâo coordenador: a Ouvidoria Geral do Estado; e II -

SANÍA CASA DE MISERIde Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - ExeÍcício 2019 - FU DrA DO PARA/FSCMP,610201/61000 - 23
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12.3.2. RECURSoS orspoNÍvprs pELA(o/os) ucr/Apc(s) eARA DESEMrENHo DAS
arrunurçÕrs:

12.3.2.1 Recursos Humanos:

A(o/os) Unidade de Controle Intemo - UCl/Agente(s) Público(s) de Controle - APC(s) contou com 4
Servidor(es), o qual foi considerado inadequado para o bom e regular desempeúo de suas atividades e

atribuições.

t2.3.2.2

Conforme

- o número de

UCI/Agente(s) Público(s
existentes;

- o(s) Agente(s) Público(s) de

ou Sistemas equivalentes, no

o possu,em seúa de acesso ao Sistema S

Não Integrantes do SIAFEM;

o possuem senha de acesso ao Módulo AUDIC
Conformidade Diária no SIAFEM, na

de controle que vier a

Plan ou outro sistema que vier a substi

istema SISPATWebaoS que vier a

ao Sistema SIMAS ou outro sistema que vier a substituí-lo ou

ou outro sistema que vier a substituí-lo ou Sistema

vo - SICONP ou outro Sistema que

que vier a substituí-lo;

nidade de - APC(s) dispõe
tecnológicos no anexo

preenchidos

12.3.2.3 Capacitação Continuada:

Destacam-se, dentre outras Ações de Controle Interno, a realização desta Auditoria Geral do Estado -
AGE, de vários treinamentos, capacitações e apresentações, realizadas por meio de instrLrnrentos dc

calracitaçào c aprirloramento da gcstào pirblica "PROGRAMA AGE CAPACITA2019", o qual foi
planejado e destinado aos Servidores e Agentes Públicos dos Órgãos e das Entidades do Poder Executivo

a
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estadual, tendo a AGE promovido ações mensais, todas realizadas no Auditório do Instituto de Gestão

Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, durante o Exercício 2019.

A(o/os) Unidade de Controle Interno - UCl/Agente(s) Público(s) de Controle - APC(s)/oi atendida (o/os)
em suas solicitações de treinamentos, cursos, seminários e outras necessidades inerentes ao melhor

Assim, considerando
Interno - UCI / Agente(s)
_ SAC37.

AMPLITUDE E FO
ORMIDADE DIARIA

1 Forma de Atuação: Preventiva ou

As atividades desenvolvidas pela(o/os) UCI/APC(s)
correlivo.

3.2 - Amplitude de Atuação: Em todos os Processos ou por

Estima-se a amplitude de atuação da(o/os) UCVAPC(s) em (
volume de recursos
aos Atos

para Análise?

Quanto ao recebimento dos processos administrativos para análise e realizaçáo do procedimento de

Conformidade Diária, registra-se que o fluxo de processos ocoÍreu em conformidade com as disposições
da Portaria AGE N" 12212008, uma vez qle todos os processos foram encamiúados pelos Responsáveis

dos Processos

pelo Setor Financeiro ou Setores equivalentes, mesmo após serem demandados por esta(e/es) UCI/APC(s),
se for o caso.

12.3.3.4 O procedimento de Conformidade Diária para Certificação dos Atos e Fatos foireahzada?

A Conformidade Diária dos processos, objetivando a certificação dos registros dos Atos e Fatos de

execução Orçamentária, Financeira, Operacional e Patrimonial, foi realizada de forma satkfatória
pela(o/os) UCI/APC(s), após a devida análise dos processos respectivos conforme estabelecido na Portaria
AGE N'12212008.

necessidades da(o/os) Unidade de Controle
Anual de Atividades ao Geslor Máximo

Neste mpecto, caberia o bom senso da Unidade de Controle lÍtemo nâ
$ Se for o caso de AmostÍagemr descrever qual a metodologia adotada para processos que análise: rnaterialidade. relevâncra:
anual

de Técnicas de Amostragem se justificará e poderá ser praticada, sempre que a(o/os) UCI/APC(s) demonstrar(em) que a atuaçâo em todos os processos poderá ocasionar

relevante sobre os assuntos verificados, sendo indicada a utilização de Tecnicas de Amostragem sempre que o volume de transações e/ou processos fisicos existentes

dê Contas de Gestão de Recursos Públicos Estâduais Anual - Exercício 2019 - F sANÍA CASA DE MISER A DO PARA/FSCMP,6LO2OL|6L0O0 - 25
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preventivâs. Desta forma, o Gestor deve ser alertado com
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Das 0 SAC(s) emitidas no Exercício analisado, 0 SAC(s) foram atendidas e/ou justificadas pelos Setores

Responsáveis competentes.

12.4. DA CONSTITUIÇÃO, ORGANTZAÇÃO E TRAMTTAÇÃO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS:

A Instrução Normativa No.00l/201I-SEAD, de l1 de agosto de 2011, dispõe acerca da constituição,
organização e tramitação de processos no âmbito da Administração Pública Estadual. Quanto aos

preceitos destes Normativos, os testes de observância e substantivos realizados no Exercício analisado
permitem inferir se as diretrizes e procedimentos estabelecidas foram devidamente observados nos

processos administrativos pertencentes ao(à) Orgão/Entidade, em especial sobre os

mandamentos/resultados, a serem relatados a seguir:

- Quanto ao registro no Sistema t-Protocolo, os processos administrativoslfo rom devidamente registrados
no referido Sistema, conforme dita o Art. 1o; e identificados na Capa: volume, procedência, nome do

interessado, assunto e complemento, se for o caso, conforme modelo-padrão constante do Anexo I, como
previsto nos Artigos 2o e 13;

- A responsabilidade pela numeração é de cada Unidade Administrativa pela qual tramitar o processo,

dando seguimento à ordem cronológica da folha anterior, realizada no canto superior direito das folhas.
Neste aspecto, as folhas dos processos administrativos foram devidamente numeradas em ordem
sequencial crescente, com identificação da Unidade e/ou do Servidor responsável por tal ato, de acordo
com o Artigo 3o, Caput e §§ 2o e 5o;

- Quanto ao limite máximo de 200 (duzentas) folhas para cada volume de processo, observou-se qteforam
providenciados termos para encerramento de um volume e abertura de novo volume, sendo que estes

termos seguiram os modelos-padrão constantes dos Anexos III e IV, estabelecidos no Art. 6o, Caput e §

Unico e no Art. 13;

- Quando a tramitação processual ocorreu de um(a) Orgão/Entidade para outro(a), os autos dos processos

administrativos foram realizados/encaminhados por despacho do Titular ou por este delegado, conforme
os modelos-padrão constantes dos Anexos V e VI, em consonância com o An. 7o, clc Art. 8o e com o Art.
l3;

- Eventuais descumprimentos das normas estabelecidas na instrução normativa, se ocoÍTeram, motivaram
devolução dos autos ao(s) Responsável(eis) para fins de regularização, conforme e em atendimento ao
estabelecido no Art. 9o.

O Poder Executivo Estadual dispõe ainda de política estabelecendo diretrizes para utilização do Processo
Administrativo Eletrônico - PAE. Quanto à utilização do PAEa0 no âmbito do(a) Orgão/Entidade os
testes de observância e substantivos realizados no Exercício analisado permitiram inferir, quanto às(aos)
diretrizes/procedimentos estabelecidas no Decreto Estadual N" 2.17612018 foram al observados nos
pto..ssotãdministrativos eletrônicos pertencentes ao(à) Orgão/Entidade, dentre outros:

40 Decreto N'2.17ó de l2 de stembro de 2018. Dispôe sobre o uso do meio eletrônico para a rerlizoçilo do processo odmioistrstivo no âmbito dos órgàos e das autarquias,

o Processo Administrativo El€trônico (PAE) no âmbito dos órgâos e das âutsrquias, fundações, fundos públicos, empresss públicas e sociedrdes de economis mista,
Disponivel en httn: www.ioeoa.coil.br pases 2018 2018.09.l3.DOE.ilLÍdependentes do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará.

do Tesouro
SANTA CASA DE MISERICÓDIA Do 510201/61000 - 26de Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - Exercício 201.9. FUN
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- Uso do Sistema de Processo Eletrônico Governamental para a gestão e o trâmite de processos administrativos
eletrônicos ou, se for o caso de haver adotado outro Sistema, se há manifestação prévia da Empresa de
Tecnologia da lnformação e Comunicação do Estado do Pará (PRODEPA) a esse respeito, conforme Artigo
lo, Artigo 40, caput e Parágrafo Único e Art. 5o;

- Adoção pelo(a) Orgão/Entidade:

a) providências necessárias para que o Quadro de Pessoal conheça as noÍrnas e observe as medidas e
procedimentos referentes ao devido tratamento de documentos e processos eletrônicos, em consonância com
o Art. 3l daquele ato normativo;

b) Ato estabelecendo a data a partir da qual o uso do meio eletrônico para a tramitação de processos
administrativos será considerado implantado, parcial ou totalmente, em seu âmbito de atividades, nos termos
do Art. 36 daquele ato normativo; dentre outros.

12.5 GESTÃO OE PESSOAS:

A Lei Estadual N" 6.176/1998, de 27 de Estadual No 6.2751
28 de dezembro de 7999, e pela Lei Estad de
de Controle Interno do Poder Executiv
termos das referidas Leis, em cumprimento ao disposto nos mandamentos dos Artigos I
Constituição Estadual, conforme estabelece o Caput do Art. 1o e meio do
único desse artigo, atribuindo-lhe a competência para
constitucionalmente exigidas, sob a orientação técnica e

Controle Interno do Poder Executivo Estadual e demais
normativa do
Subsistemas.

Central

e integrou o referido Sistema, de acordo com o
do Sistema de Controle Interno e os demais

A mesma Lei Estadual criou, organizou
Art. 2o, designando o Orgão Central
Subsistemas.

Quanto ao funcionamento do Sistema de Controle Interno sob comento, destacam-se os §§3" e 4o do Art.
4o do Decreto Estadual que regulamentou a referida Lei.

Decreto Estadual N" 2.53612006, de 03.1 1.2006, que regulamentou a Lei Estadual N'6.17611998, de 27.12.1998, alterada pela Lei
Estadual N'6.27511999, de28.12.99,e Lei Estadual N" 6.832/2006, de 12.02.2006.

'Art. 4" (...)
(..)
Parágrafo Terceiro. Á Auditoria-Gerrl do Estado e demais componentes do Sistema, para o desempenho de suas atividsdes, utilizar-
se-lo das técnicas, proccdimentos, normâs e instrumentos de controle e, em especial, dos sistemâs de informática já existentes e a
serem criedos, incluslve os corporativos, que tenhem por propósito o monitoramento, a avaliaçâo, a açâo preventiva ou a açâo
corretlvl dos resultrdor des polÍticas públicas expresses nos programas e ações de governoe dos óeus-processos e funções
gerencials, bem como outror que' de forma diretr ou indireta, o Órgao Central do Sistemr julgue necissários para o fiel
desempenho das atribulções.

Parágrafo Quarto. As norma§, as técnlcas, os procedimentos e os instrumentos de controle lnterno serâo estipulados pela Auditorir-
Geral do Estado, isolada ou em conjunto com os demais componentes do Sistema de Controle Interno. aplrcando-se. no que couber.
o que for regulado pelos Tribunais de Contâs, órgâo de auditoria da União, pelo Conselho Federal de Contabilidade e por ouiros órgãos
ou entidades competentes para exercerem essas atribuiçôes''.

Estabeleceu o mesmo Decreto Estadual que o Órgão Central do Sistema de Controle Interno tem
circunscrição em todo o território estadual, ficando limitados os demais Componentes do Sistema de
Controle Interno à sua Área de atuação, confonne Art. 6'e seu Parágrafo Únicó:

Decreto Estadual N" 2.536/2006, de 03.1 1.2006, que regulamentou a Lei Estadual N. 6.17611998, de 27.12.1999, alterada pela Lei
Estadual N" 6.27511999. de28.12.99, e Lei Estadual N" 6.832/2006, de 12.02.2006.

*AÍ. 6"A Auditoria4eral do Estado, Orgâo Central do Sistema de Controle Intemo, tem circunscriçâo em todo o território estadual.

Parágrafo único. Os demais Componentes do Sistema de Controle Intemo terão circunscrição limitada à área de sua atuação."

A observância dos dispositivos legais e regulamentadores antes expostos, c/c o Art. 2o, Inciso II, do Decreto
Estadual n" 2.53612006, verifica-se ainda, que a Lei no 4.582, de 1975 de criação da Secretaria de Estado
de Administração - SEAD, outorga-lhe como órgão da administração direta do Estado, tem como
finalidade institucional formular, normatizar, executar e avaliar as políticas públicas nas áreas de gestão de

27sANrA cAsA oe vrrseRtcóora oo pARA/FscMp, 61020r/61000de Contas de Gestão de RecuÍsos Públicos Estaduais Anual - Exercício 20lg - FU
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pessoas, gestão de cadeia logística, gestão de patrimônio, gestão de desenvolvimento organizacional e
governança pública, gestão de prestação de serviços públicos à população e gestão da saúde ocupacional,
visando à integração e ao alinhamento das políticas públicas e dos sistemas de gestão no âmbito do Poder
Executivo Estadual;portanto a SEAD disciplina, consolida, orienta e centraliza políticas/diretrizes
estaduais em relação aos Recursos Humanos, de forma semelhante ao que ocorre com a SEAD acerca da
Política Orçamentária Estadual abordada no Item II deste Relatório.

Fazpartedas atribuições da SEAD formular, normatizar, executar e avaliar as políticas públicas nas áreas
de Gestão de Pessoas, gereaciando atualmente diversos Controles Internos existentes quanto ao referido
macroprocesso, sendo o Orgão Gestor do Sistema SIGIRH, Sistema Corporativo Governamental
atualmente utilizado no âmbito deste Poder Executivo Estadual para tal fim.

Em sua estrutura organizacional, a SEAD possui Unidades Administrativas voltadas para assegurar o
adequado processamento, seguido de verificações contínuas e peÍÍnanentes, objetivando ao
aperfeiçoamento da Gestão de Recursos Humanos dos(as) Orgãos/Entidades, como a Diretoria de
Operações do Sistema de Gestão de Pessoas - DSP e o Núcleo de Auditagem da Folha de Pagamento-
NUAF, evidenciando o amplo escopo de atribuições/asseguração dos Controles Internos relacionadas à

Gestão de Pessoas desenvolvidas em nível central, de forma sistematizada, por aquele Orgão Gestor,
Componente especializado do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual.

Os testes de observância e substantivos ocorridos no procedimento de Conformidade Diária acerca da
Gestão de Recursos Humanos, dentre outros: análise de Notas de Empenho - NE, Notas de Liquidação -
NL e Ordens Bancárias - OB, no que tange aos processos de pagamento e/ou demais assuntos pertinentes
às Despesas de Pessoal, no âmbito dos(as) Orgãos/Entidades, verificaram que:

foram registrados no Sistema Gestão Integrada de Recursos Humanos - SIGIRH e/ou Sistema

equivalente;

foramobservados no âmbito do(a) Orgão/Entidade orientações do Manual de Práticas Gerenciais
de Gestâo de Pessoas, aprovado pela Portaria GS/SEAD N'253/2015.

12.6 GERENCTAMENTO DE TNFORMAÇOES EM CADASTRO(S) ESTADUAL(rS) E
NACTONAL(rS):

12.6.1CADASTRO ESTADUAL DE EMPRESAS PLINIDAS, INIDÔNEAS E/OU SUSPENSAS:

Os processos administrativos que tratam de punições, e/ou sanções e/ou casos de impedimentos de
FornecedoreslEmpresas para contratar com o Poder Executivo Estadual transcorrem, inicialmente, no
âmbito de cada Orgão/Entidadea2, por estes serem os signatários dos contratos e fiscalizadores de sua
execução/conformidade, observando-se aos preceitos constitucionais e infraconstitucionais, em especial à
legalidade, à razoabilidade, ao contraditório e à ampla defesa.

Transcorrido os procedimentos internos e publicada no Diário Oficial do Estado a decisão do(a)
Orgão/Entidade, consignando punição e/ou sanção e/ou impedimento o processo será enviado à SEAD,
objetivando assegurar que esta decisão seja observada por todos os(as) Orgãos/Entidades do Poder
Executivo Estadual.

42 Dec,eto Estadual N" 199/2003: "Art. 7'As penalidades previstas em lei serào obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços mantido pela Secretaria Executiva de Estado de Administraçâo - SEAD. § l'A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública Estadual importa na vedaçâo à expedição de Certiíicado de Registro Crdastral emitido pela Secretaria Executiva de Estado de Administração -
SEAD.
§ 2" A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual não prejudica outras sançôes decorrentes do edital, do contrato
ou prevtstas em lei. Art. 8'No caso de anulação do procedimento por ilegalidade, o contrato dele decorrente será nulo, não assistindo aos licitantes qualquer
indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido dos custos que tiver comprovadamente suportado até o momento da declaração de
Nulidade."
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Este procedimento possibilita, dentre outros, gerenciar, preventiva e tempestivamente, a operacionalizaçáo
imediata do impedimento do Poder Executivo Estadual de contratar o Fornecedor, ao bloquear a emissão
de Pedido de Realização de Despesa-PRD no SIMAS e, por conseguinte, emissão de Nota de Empenho no
SIAFEM, enquanto perdurar a sanção/punição, uma vez registrado nos Sistemas Corporativos
Govemamentais o CNPJ cadastrado respectivo.

A realização de cadastro possibilita ainda consulta pública, em âmbito estadual, para acompanhamento e
monitoramento dos(as) Fornecedores/Empresas com punições, e/ou sanções e/ou impedimentos para
contratar, aplicadas pelos(as) Orgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual. São informadas aos
consulentes, dentre outros, a penalidade, o Órgão Sancionador, o período de penalidade, conforme pesquisa
disponível no Sítio eletrônico COMPRASPARÁ, ou diretamente no link:
httn : //rl rvu,.collDrasDara.Da. uo\' br/sociedade/l i star- f ornecedores.

Verificou-se que foram registras no Sistema COMPRASPARA as sanções/punições/impedimentos
realizados pelo(a) Orgão/Entidade, objetivando manter atualizadas as informações constantes do Sítio
eletrônico COMPRASPARA : htto ://wr,l'w. comDrasDilrA. Da. uov. brisoc i edadc/l i star-Íbrneccdorcs

12.6.2 CADASTROS NACIONAIS DE EMPRESAS PTINIDAS, INIDÔNEAS E/OU SUSPENSAS:

Com o advento da Lei Federal N" 12.84612013, de 01 de agosto de 2013, também conhecida como Lei
Anticorrupção - LAC, c/c o Decreto Estadual No 2.28912018, de 13 de dezembro de 2018, que
regulamentou no âmbito do Poder Executivo Estadual, a Lei Federal no 12.846, de lo de agosto de 2013,
que dispõe sobre a responsabilizaçáo administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra
a Administração Pública Estadual

No âmbito estadual, a decisão administrativa proferida pela Autoridade competente ao final do Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR será publicada no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico
do respectivo Orgão ou Entidade, por exigência legal, todos(as) os(as) Orgãos/Entidades devem informar
e manter atualizadas informações acerca das sanções por ele aplicadas.

Os procedimentos estabelecidos para realizaçáo de pré-cadastro e cadastro no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CF-LSforam
realizados pelo(a) Orgão/Entidade.

As sanções aplicadas pelo(a) Orgão/Enti dadeforam informados e/ou atualizados, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, conforme estabelecido no Art. 22, e no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de acordo com o Art. 23, todos da Lei No
12.84612013 - Lei Anticorrupção - LAC, de 0l de agosto de 2013, clcParâgrafo Unico do Decreto Estadual
N'2.28912018, e ainda, os Artigos. 87 e 88 da Lei N" 8.666/1993, de 2l dejuúo de 1993.

12-6.3 SISTEMA DE CADASTRAMENTO LINIFICADO DE FORNECEDORES SICAF,
CADASTRAMENTO NO COMPRASNe/ E NO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE
FORNECEDORES DO ESTADO DO PARA - SICAF/PA:

A Instrução Normativa No 005/2013, de 03 de setembro de 2013-SEAD, com alterações posteriores,
dispõe sobre o Cadastramento de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Governo do Estado do Pará
e, dentre outras, assegurou padronização de procedimentos ao uniformizar o conjunto de documentação
requerida paru a emissão de Certificado de Registro Cadastral - CRC, objetivando contribuir com
preceitos de impessoalidade, isonomia, legalidade, agilidade e eficiência da Administração.
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Os testes de observância e substantivos ocorridos no procedimento de Conformidade Diária relacionado à
instrução processual das Contratações na Modalidade Pregãoa3 Eletrônico, para operacionalização de
procedimento licitatório, verificaram que o(a) Orgão/Entidade utiliza-se do Portal de Compras do
Governo Federal-COMPRASNet, através do endereço: u'u,li'.comprasgovenramentais.gov.br. sendo que
o credenciamento e sua manutenção, realizados, obrigatoriamente, através de senha e login, foram
devidamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, pressuposto
para sua utilização, conforme Manual do Fornecedoraa.

3. O referido RELATORIO E PARECER DO(S) CONTADOR(ES) RESPONSÁvEryIS; PELA
GESTÃO CONTÁBIL, certifica que o Exercício analisado que o(a) OrgãolEntidade:

3.1. Gestâo Contábil:
Os registros contábeis constantes do SIAFEM ou Sistema equivalente estão de acordo com Normas e

Princípios de Contabilidade; de forma a contribuir efetivamente para disponibilização dos Demonstrativos
Financeiros Contábeis que irão co,mpor o Processo de Prestação de Contas de GestÍio de Recursos
Públicos Estaduais Anual do(a) OrgãolEntidade, a ser tempestivamente enviado, de forma eletrônica,
através do Sistema E-Jurisdicionados, em atendimento aos ltens No 01 a 15 da Resolução TCE No
18.97512017, conforme exigíveis/aplicáveis ao tipo de administração do Orgão/Entidade, e na
forma/extensãolmodelo a ser observado;

Os Demonstrativos Contábeis: esÍiia assinados pelo Gestor Mráximo; e estão assinados pelo Contador
Responsável pela

Foram Encerramento do
procedimentos-

al Decreto N' 2.069/2W6: Art. 3' Deverão ser prsvirmente credencitdos perante o provedor do sistema eletrônico â autoridade competente do órgão ou entidade promotora da
licitaçâo, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participam do pregâo, na forma eletrônica.
§ I 

o O credenciamento dar-se-á pela atribuiçào de chave de identificaçào e de senha, pessoa.l e intransferlvcl, para acesso ao sistema elctrônico.

dependerá de registro atualizado no Sistema de Csdsstrsmento de Fornecedores do Estâdo do Pará - SICAF/PA.

descredenciamento peÍante o STCAF/PA. (...) § 6" O credenciamentojunto ao provedor do sistema impüca a rsponsabilidade legal do licttante e a presunçâo de sua capacidade

deGarantiadoTempodeSeruiço-FGTS;V-àregularidadefiscalperanteasFzendasEstaduaiseMunicipais,quandoforocaso;eVI-aocumprimentododispostonoincrso
XXXIII do art. ?" da Constituiçâo Federal e no rnciso XVIII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993. Parágrafo único. Desde que previsto no edital, a documentâção exigida pra arender
ao disposto nos incisos l, III, IV e V deste artigo poderá ser substituida pelo registro
abrrngida pelo referido sistema, bem como para regislro de preços, por certificado

câdàslrrl no SICAF/PA ou, em se tratando de Iicitação promovida por órgáo oü entidade não
de registro codostrsl que rt€ndâ aos requisitos previstos na legislaçio geral.

As Cotações Eletrônicas, também com credenciamento e sua manutenção, realizadas
atraves de seúa e login através do Sistema BANPARÁNeI, no endereço eletrônico:
http://u'eb.banparanet.com.bt/cotacao foram devidamente cadastradas no Sistema de Cadastramento de
Fomecedores do Estado do Pará-SICAF/PA.
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Os Extratos Bancários sâa periodicamente encaminhados para conferência pelo Setor contábil/financeiro
e estão conciliados com os Saldos registrados no SIAFEM ou Sistema equivalente, e/ou conforme
disciplinado na Portaria Conjunta de Encerramento Anual c/c Decreto Estadual;

XIV . Este Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual registra
adicionalmente que:

Lei Complementar Federal N"I31/2009, assim como da Transparência* dos ao Controle Social;

lIl. Foram realizadas Ações de Controle I Órgãos
Componentes do Sistema de Controle In
práticas no(a) âmbito do(a) Orgão/Entidade

T Ações Orientativas:
- ORtENTR APC: Foram realizados atendimento por meio On-line quanto Presencial;

- AGE CAPACITA 2019 - PRocnavA DE CAeACTTAÇÃo Dos AGENTES PuBlrcos DE CoNTRoLE
INTBRNo- APC(s)-Fonnna REALTzADAs 08 nçÕes EXERCÍcro 2019.

r AçõesdeAuditoria/Fiscalização/Acompanhamento:
- Rpl-Rronlo DE AUDIToRIA DE GESTÃo AGE sobre a Prestação de Contas de Gestão dos Recursos

Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019;

- PaRecen AGE sobre a Prestação de Contas de Gestão dos Recursos Públicos Estaduais Anual -
Exercício 2019;

- Atualização de Informações do Quadro de APC(S);

- Demandas de Serviços de Informação ao Cidadão AGE - SIC dos Orgão,/Entidade

r Ações Normativas:

- Dpcnero EsraouRl N" 403, DE 2l DE NovEMBRo oE2019.
- Decnero Esraoual N" 333, DE 04 DE ouruBRo DE 20 I 9.

- INsrnuçÃoNoRMArrvA AGE 006.2019,oe21DE DEZEMBno 2019
- lNsrnuçÃo NoRMArrve AGE 005.2019, DE2A DE DEZEMBRo 2019

IV. A Demonstração da Execução Orçamentária e Financeira do(a) Orgão/Entidade é apresentada em
ANEXO integrante deste Relatório de Auditoria de Gestão AGE.

V. São partes integrantes deste Relatório de Auditoria de Gestão AGE:

- LAI,
31SANTA cAsA DE MtsERtcóDlA Do pARA/FscMp,61 0201/6100ode Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - ExeÍcício 2019 - FUN

ri Dentre conforme estabelecido no Decreto N" 1.359/2015 e Lei No 12.5271201I - Lei de Acesso à

I. Os internos que comprovam e das verificações dos ltens de
encontram-se normatizadas,Controle realizadas pelas(os) UCVAPC(s)

constituindo-se em Papéis de Trabalho que demonstram os procedimentos realizados, sua amplitude,
inclusive a forma, a estrutura e limites,
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I o Relatório da(o/os) Unidade de Controle Intemo - UCI / Agente(s) Público(s) de Controle -
APC'(s) do(a) Orgão/ Entidade, Exercício 2Ol9;

' o Relatório e Parecer do(s) Contador(es) Responsável(is) pela Gestão Contábil do(a) Orgão/
Entidade, Exercício 2019;

' os Papéis de Trabalho gerados por este Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Estadual que subsidiaram este Relatório de Auditoria de Gestão AGE, os quais se

encontram arquivados nesta AGE e à disposição para consulta pública no seu Sítio eletrônico.

. Demais dados/ uivados em P
pelos Controles Primários
complementam os estudos/ exames/atividades/avanços realizados(as) ;
justificam as Opiniões/posicionamentos emitidos.

xv - TNFORMAçOES ADtCtONAtS RELEVANTES:

Por fim, com a efetiva realizaçáo e cumprimento de medidas para melhoria dos componentes do processo

de controles internos, quais sejam, ambiente de controle, avaliação de risco, atividades de controle,

informação e comunicação, bem como procedimentos de conformidade diária, os quais estão evidenciados

neste Relatório, em que o(a) Orgão/Entidade apresentou por meio de ITENS DE CONTROLE, o seu

compromisso de aperfeiçoamento dos controles intemos inerentes ao Sistema de Controle Interno.

Ressalta-se que as informações e opiniões constantes deste Relatório de Auditoria de Gestão

AGE poderão ser modificadas" no todo ou em parte. por esta Auditoria Geral do Estado - AGE, que

formalizará novo Relatório, em virtude de fatos supervenientes e relevantes. na ocasião de coúecimento

ou apuração dos mesmos, que alterem as informações bases da avaliação, inclusive com a realizaçáo de

Auditorias, Fiscalizações, Acompaúamentos/Monitoramentos internos ou externos, realizados por este

Órgão Central de

sido cientificado.

Controle Interno do Poder Executivo Estadual ou por outros externos, de que tenha

o
sde

quem ) causa, se for o caso, Eos

RP AGE 04.11 - atue na solução das rubrica Diversos Responsáveis,
instaurando as Tomadas de Contas Especiais,

RP AGE 11.02 - efetue os registros dos Contratos celebrados, e respectivos Ajustes/Aditivos,
quando for o caso, em Contas de Controle específicas no SIAFEM.

04.07 providencie
pagamentos
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RP AGE 13.01 - providencie a instrução dos processos de Contratação de Servidores Temporários
em consonância com as exigências do Decreto Estadual N" 1.230/2015, de 26.02.2015, especialmente
quanto ao estabelecido nos Artigos. 9o a 14.

RP AGE 16.12 - providencie correções necessárias junto ao Prestador de Serviço/Empregador,
contribuindo para afastar hipóteses de conduta culposa da Administração que possam ensejar/caracterizar
Responsabilidade Solidaria e/ou Subsidiária nos termos estabelecidos, respectivamente, no Art. 7l daLei
N" 8.666/1993, clcjurisprudência firmada pela Súmula N" 331 do Tribunal Superior do Trabalho - TST.

RP AGE 20.02 - providencie para que o Sistema SIGPLAN ou Sistema equivalente seja
devidamente "alimentado", visando informações
Programas/Ações de Governo executados sob sua

consistentes acerca da execução fisica e financeira dos
responsabilidade.

RP AGE 21.01 - providencie que as informações acerca das execuções Orçamentária e Financeira,
sejam disponibilizadas no Sítio eletrônico do Portal da Transparência do Poder Executivo Estadual,
promovendo o Controle Social, em cumprimento às Normas vigentes quanto à Transparência Ativa.

RP AGE 21.02 - providencie que as informações acerca dos Editais, as correspondentes Licitações
e os respectivos Contratos, sejam disponibilizadas no Sítio eletrônico Compras Pará e/ou Sítio eletrônico
próprio. em cumprimento às Normas vigentes quanto à Transparência Ativa.

RP AGE 22.05 - o Gestor Máximo dote a(o/os) UCI/APC(s) com os Recursos Humanos necessários
ao adequado atendimento das demandas e atribuições inerentes ao Setor.

RP AGE 22.21 - a (o/os) UCI/APC(s) efetue(m) o registro da Conformidade Diária no Sistema
SIAFEM.

RP AGE 26,04 - efetive os lançamentos contábeis pertinentes para regularização das pendências
identificadas na(s) transação(ões) SIAFEM: LISCONTIR e/ou CONINCONS e/ou SALDO INVERTIDO.

Belém, l3 de março de 2020.

Auditor I
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PARECER AGE

RELATÓR|o DE AUDtroRlA DE GEsrÃo AGE o59 tzozo FUNDAçÃo sarrA cAsA DE
MtsERtcónota Do pARÁ.

Prestaçâo de Gontas de Gestão dos Recursos Públicos Estaduais Anual - Exercício 20í9.

óncÃorpnuDADE: FUI\DÁÇÃO SÁNTÁ CASA DE MTSERTCODTA DO zARÁ/FSCM?, 610201/61000

Rosangêla Brandão Monteiro, Presidente, 01.01.2019 à 06.01.2019
Manoel Eduardo Antoras Goçalves, Presidenre, 07.01.2019 à 29.04.2019
Bruno Mendes Carmona, Presidente, 30.04.2019 à 31.12.2019

Responsável(is):

Em cumprimento às exigências estabelecidas no § 2" do Art. 46 da Lei Complementar No 081, de 26 de

abril de 2012 (LOTCE/PA), c/c inciso IV, do Art. 160 do Ato No 63, de 17 de dezembro de 2012

(RITCEiPA), e Resolução TCE N" 18.975i2017, este Órgão Central do Sistema de Controle Interno do

Poder Executivo Estadual emite o presente Parecer AGE, plenamente subsidiado com informações

prestadas acerca do conteúdo processual da prestação de contas anual, exercicio financeiro de 2019, por

meio dos Itens de Controle Intemo, trazidos à AGE pelo(a) Orgão/Entidade, acima qualificado(a), quanto

aos procedimentos de Controle Interno realizados no exame da legalidade, legitimidade e economicidade,

e ainda, na avaliação da eficácia, efrciência e efetividade da Gestão Orçamentaria, Financeira, patrimonial,

Operacional e Contábil, visando informar os atos e fatos administrativos, ocorridos sob responsabilidade

dos seus Dirigentes Máximos por ocasião de Gestão de Governança, conforme estabelece a Instrução
Normativa AGE No 005/2019, de20 de dezembro de 2019, c/c Instrução Normativa AGE N" 002/2020.

de 29 de janeiro de2020.

1. A Prestação de Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019 foi elaborada

com a composição e logística exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado Pará, as quais foram

disciplinadas nas Resoluções TCE nos: 18.919, 18.968, 18.974 e 18.975, todas expedidas em 2017,assim

como na Instrução Normativa AGE N'005/2019 c/c Instrução Normativa AGE N.002/2020:

2. As informações do(a) Orgão/Entidade foram disponibili zadas promovendo acesso público, em prol da

Transparência, Publicidade e Controle Social, conforme preconiza Lei Complementar Federal N" l3 ll210g
e Lei N" 12.52712011 - Lei de Acesso à Informação - LAI, c/c Decreto Estadual N" 1.359/2015,

observando o princípio de participação popular, estabelecido no Art. 20 da Constituição Estadual,

o registro de denúncias na Auditoria Geral do Estado - AGE, julgadas relevantes para o

exame da Prestação de Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual;

IDENTIFICAÇÃo UG PRINCIPAL TDENTTFTcAÇÃo no(s) on»oirnDon(É$ m

610201t61000 -FSCMP Manoel Eduardo Amoras

Bruno Mendes Carmona.

07.01.20t9 29.04,201

Presidente,

àGoçalves, Presidente, 9

04.20t30, a9 31 2.
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3. O Relatório da (o/os) Unidade de Controle Intemo - UCI / Agente(s) Público(s) de Controle - APC(s)

do(a) Orgão/Entidade certificou que os Atos de Gestão Pública expressam, de forma fidedigna e com base

em sua conformidade documental, os registros efetuados, a exatidão dos Demonstrativos Contábeis,

comprovou a legalidade, a legitimidade, a economicidade e a efetividade dos mesmos, emitindo-se Parecer

pela CONFORMIDADE '

PC]R"IOi)O C} PAIiÁ

a. O(s) Contador(es)

e que os registros

de Contabilidade,

5. Os procedimentos de Controle

deste Órgão Central do

integrantes deste Parecer,

presente Parecer, concluindo-se pela CONFORMIDADE

Gestão de Recursos Públicos Estaduais Anual - Exercício 2019

deste Parecer e nas Recomendações Padrão - RP's AGE

Gestão AGE N" 05912020 desta Auditoria Geral do Estado - AGE

Belém, l3 de março

FUNDAÇÃo sANTA cAsA DE MtsERtcóDtA oo eaRaTrscrrar, etozoo de Contas de Gestão de RecuÍsos Públicos Estãduais Anual . Exercício 2019 r/61000 - 3s



"t'.

i-*
-§Çãíi; cOVtRNo o0í.tw

W,W*qWMMÂ!ofoha ôtflar oo [$tam oo PARÂ l, i.:r i{ I lr i.) (-i {.1 l? À ;i À

Queono - 01 DprraoNSTRATrvo Do sTATUS pos PRocRaMAs ExECUTADos eelo(n) OncÃo/ENTTDADE

L3

Não
iniciada

o
Abrixo do
Esperado

l\terece
Atenção

c
Conforme

programado
Finalizado

I
Cidadania e

Direitos

Humanos

Atendimento lntegral de Crianças e

Adolescentes e Mulheres em Situação de

Violência-Pró Paz lntegÍado

Governança para

Resultados

Desenvolvimento de Competências e

Habilidades Profissionais
x

Governança para

Resultados

Gestão da Tecnologia da lnformação

Comunicação
x

Governança para

Resu ltados

Edição e Publicação de Atos da Administração

Pú blica

Manutenção da

Gestão
Abastecimento de Unidades Móveis do Estado

Manutenção da

Gestão
Operacionalização das Ações Administrativas X

Manutenção da

Gestão

Operacionalização das Ações de Recursos

Humanos

Manutenção da

Gestão

Gestão da Tecnologia da lnformação e

Comunicação
x

Manutenção da

Gestão
Abastecimento de Unidades Móveis do Estado X

Manutenção da

Gestão
das Açôes AdministrativasOperacionalização

Manutenção da

Gestão

Operacinalização das Ações de Recursos

Humanos
x

Manutenção da

Gestão
Concessão de Auxílio Alimentação X

Manutenção da

Gestão
Concessão de Auxílio Transporte X

Saúde
lmplementação dos serviços de média alta

complexidade
X

Saúde Requalificação de Saúde X

Saúde Educação Permanente na Saúde x

Saúde Realização da Residência em Saúde X

Sa úde
Saúde do Trabalho, Ambiental e Agravos não

Transmissíveis
x

Ciência,

Tecnologia e

lnovação

lncentivo em Projetos de Pesquisa em Ciência e

Tecnologia
X
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X

x

x

x
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QUADRO No 04 * RscuRsos DE TI E SENHAS DrspoNÍvers IARA A(o/os) UCI/APC(s).

QUADRO No 05 - Cepecrr o/os) UCI/APC(s)

realizados
Escola de demais

promovidos pela
de Controle lnterno do Poder

ma de
devem

rí' Lançamento do Programa AGE CAPACITA direcionado tambem à Capacitação de Agente(s) Público(s) de Controle - APC(S) do Sistema de Controle

l:-!l!.,1-u.-ir.-rr.ilgs-,tril,gÍr-\..,b.í!!ttr!:ia.ls-r.ç!:!.!:rt::r!:!(trrqllirÇlliiri\l.:-r"unir]lç:rl_r:hl!ç.r7 Ensino à Distância-EAD, exemplos de portais sugeridos: EGPA htto://e?d.egpa.pa.eov.brl ; TCU https://contas.tcu.gov.brlead,/ ; SENADO
https://wwwl2.senado.lee.br/institucional/escola-de-eoverno/cursos-on-line ; CÂURnA, htto://www2.camara.lee.brla-camara/óúriôs I CONSELHO

t 18.213.022-49/
Carlos ÁugusÍo Nery, 4o çotro SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM N.10 NÃO

I 65.825.862-20/
Marilza Trindade Souza

SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM

t 10.489.222-20/
Luis carlos da silva Galhardo

SIM SlM SIM SIM SlM SIM sl14 NÃO SIM

NÁO
I 77.402.662-72/

Patricia da Cosía caslelo
SIM NÃO N.io N,40

779t 32 I 32-72/
Tiago de Lima Ribeiro

SIM SIM SIM SIM SIM N,iO NÃO

SICONPSIGIRÍI

suNltA

sl,tr Elll Si,rl'LÁN

A(]ESSO À
INTI'Ri\E'T

cPr / NoilE AP(
srs
P,tT

REcrslRo
(:oNF()RluIr)Arru

(:oNtPutÂDoR
PRÓPRIo

Treinamento. S iste ma E-Juridiscionodo

Aquis ição de Equipamento. ,4 tua I izaçã o de Equipomen to s

Solicitação de diárias. CONÁC1 atendido

atendido

ReallmçÃo de anrsos especificos em andamento

Aquisição
assinaluru

de materiais, livros e/ou
,de periódicos. em andamenlo

em c1tr80§ eParticipação
seminários. EGPÁ-CONAC I-AG E C A P AC ITA atendido

Solicitações na Àrea de Reanrsos
H umanos (Serv i dore s, e sta giários
Tenpo lntegral, ...)

atendido

(Outros: especificar) Digtte o justifrcoÍiva alendido Digite ajusttfrcatiya

JtrsTtt'I(r,\1'lt,Â RIst][IlDÀ (()B.rtiT tv(].
IJI:Nl:l i('lu t.spLR^D(, t /otI pRI:.rtIil() l:I\í

I{)t FN( t^t.)

srTtlÀ(:,io Dr.
,\TENDII\IENTO

JIISTIÍ;I('IITI\"\ DO GESTOR
P,IR,I O NÃO /\TENDIJUT]NTO

\ssl \'l ()

NACIONAL DE JUSTIÇA htto://www.cni.jus.br/eadcnj/course/index.pho?cateeoryid=32 ; ENAP http://www.enap.gov.br/pVweb/pt-br/a-distancia, SOF
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srN..rs

SIM SIM

SIM NÃO NÃO NÃO

NAO NÃO

alendido

atendido

Realizaçtio de atrsos nos sistemas
carpotatiyo§. PÁ8. SENIOR MV

Seridores, Estagiarios.


